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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2020 
 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTANHAS/RN, criada pela PORTARIA Nº 002/2020, DE 07 DE JANEIRO DE 2020, 

com as suas alterações, torna público, para conhecimento dos interessados que, às 09h00min do 

dia 15 do mês de ABRIL do ano de 2020, na sede da PMM, sala de reunião da Comissão 

Permanente de Licitação – CPL, situada à Rua São José, nº 04, centro, Montanhas/RN, que serão 

recebidos os documentos e as propostas das licitantes relativas à TOMADA DE PREÇOS Nº 

002/2020, do tipo MENOR PREÇO sob o regime de empreitada por PREÇO GLOBAL. O 

procedimento licitatório será regido pela consolidada Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e ainda pela Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

Não havendo expediente na data marcada para abertura da licitação, ficará a reunião 

adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, salvo disposições em 

contrário.  

Integram este Edital:  

a) Anexo I – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  

b) Anexo II – Modelo de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  

c) Anexo III – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo;  

d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Regularidade para com o Ministério do 

Trabalho;  

e) Anexo V – Modelo de Declaração de Atendimento ao Processo Licitatório; 

f) Anexo VI – Modelo de Declaração de Informação do CNAE de Maior Atividade 

g) Anexo VII – Modelo de Declaração Que não contém parentesco entre sócios da 

empresa com servidores do órgão; 

h) Anexo VIII – Projetos; 

i) Anexo IX – Planilha Orçamentária; 

j) Anexo X – Memorial de Cálculo; 

l) Anexo XI – Cronogramas; 

m) Anexo XII – Memorial Descritivo; 

n) Anexo XIII – Composições; 

o) Anexo XIV – Minuta de Contrato;  

p) Anexo XV – Modelo de Declaração de Vistoria Técnica; 

q) Anexo XVI – Demais anexos. 

 

1. DO OBJETO  

1.1 Contratação de empresa especializada para executar todas as atividades inerentes ao 

capeamento asfáltico com concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), com sinalização 

horizontal e vertical de diversas ruas no Município de Montanhas/RN, em conformidade com o 

Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilhas e demais anexos deste Edital. 
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2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1 Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

anexos.  

2.2 A verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a atividade da licitante dar-

se-á na fase de Habilitação.  

2.3 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

2.3.1 Que estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, durante 

o prazo da sanção aplicada;  

2.3.2 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação;  

2.3.3 Que se encontrem em processo de dissolução, liquidação, falência, concordata, 

fusão, cisão, incorporação e sob concurso de credores;  

2.3.4 Organizadas em consórcio;  

2.3.5 Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;  

2.3.6 Que tenham diretores, sócios ou representantes legais participando em mais de uma 

proposta;  

2.3.7 Que possuam, em sua diretoria ou quadro técnico, servidor público vinculado a 

PMM/RN;  

2.3.8 Enquadradas ou que tenha representante enquadrado nas vedações previstas no 

artigo 9º da Lei nº 8.666/1993.  

2.4 Caso seja constatada a ocorrência de quaisquer das situações referidas no item 2.3, ainda que 

a posteriori, a empresa licitante será desqualificada, ficando esta e seus representantes sujeitos às 

penas legais cabíveis. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, o representante da licitante 

deverá apresentar, em separado dos envelopes, documentos que o credencie a se manifestar, 

assinar e/ou rubricar documentos ou de responder pela empresa durante a sessão pública, 

devendo, ainda, identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.  

3.2 No caso de representação por sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, tal condição 

deverá ser demonstrada mediante apresentação de documento de identificação civil, 

acompanhado de cópia autenticada do respectivo Contrato, Estatuto Social ou outro instrumento 

de constituição jurídica, devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para 

individualmente exercer direitos e assumir obrigações em nome da empresa. 

3.3 No caso de representação por procurador, o credenciamento far-se-á por meio de instrumento 

público ou particular de procuração, neste caso com firma reconhecida em cartório, no qual 

conste expresso poder para assinar atas e planilhas, negociar valores, interpor recursos e desistir 

de sua interposição e praticar todos os demais Atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente/outorgante com poder para tal outorga.  

3.4 Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante, não sendo admitida a 

participação de um mesmo representante legal para mais de uma empresa.  

3.5 A licitante que se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme os 

critérios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/06, e que tenha a intenção de usufruir do 
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tratamento diferenciado, deverá apresentar Declaração de Qualificação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, de acordo com modelo estabelecido no ANEXO II deste Edital.  
 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE “HABILITAÇÃO” E 

“PROPOSTA DE PREÇOS” 

4.1 Os documentos referentes à HABILITAÇÃO e à PROPOSTA DE PREÇOS deverão ser 

entregues, impreterivelmente, no dia, hora e local determinados neste Edital, mediante a 

apresentação de 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em 

suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além do nome empresarial e CNPJ da 

licitante, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN 

LICITAÇÃO Nº 002/2020 – TOMADA DE PREÇOS 

LICITANTE: (razão social) 
 

ENVELOPE 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN 

LICITAÇÃO Nº 002/2020 – TOMADA DE PREÇOS 

LICITANTE: (razão social) 
 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

5.1 A documentação exigida nesta licitação, em língua portuguesa, deverá comprovar a 

habilitação jurídica, a regularidade fiscal, as qualificações técnicas e econômicas do licitante e 

ainda a demonstração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 o da Constituição 

Federal.  

5.2 Os documentos apresentados não serão devolvidos às licitantes, permanecendo como 

integrantes do processo licitatório, exceto a ressalva da ocorrência do item 8.6. 

5.3 Os documentos exigidos neste edital deverão estar com prazo de validade em vigor na data 

prevista para abertura dos envelopes de habilitação.  

5.4 Não serão aceitos documentos oficiais sem prazo de validade expresso, nem os particulares 

sem indicação do tempo da ocorrência dos fatos neles contidos.  

5.5 Os documentos que não contenham expresso o prazo de validade deverão ser apresentados 

acompanhados de declaração do órgão emissor informando essa condição de validade 

indeterminada.  

5.6 Os documentos para habilitação são referentes à sede do licitante e, para os efeitos desta 

licitação, considera-se sede, a matriz ou o único estabelecimento da empresa.  

5.7 A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de impresso 

informatizado obtido via Internet.  

5.8 A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, produzida por qualquer 

processo de reprodução, autenticada por cartório competente ou pela Comissão Permanente de 

Licitação. 

 

6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  

6.1 O Envelope "Documentos de Habilitação", deverá conter os documentos a seguir: 
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6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

6.1.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, no caso de sociedade empresária;  

6.1.1.2 No caso de sociedade por ações, apresentar também os documentos de eleição dos atuais 

administradores;  

6.1.1.3 Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País;  

6.1.1.4 Os documentos indicados nos itens 6.1.1.1. a 6.1.1.2 deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva e deles deverá constar, entre os objetivos 

sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto desta Tomada 

de Preços.  

6.1.1.5 Os documentos relacionados nos itens 6.1.1.1. a 6.1.1.2. não precisarão constar do 

Envelope “Documentos de Habilitação" se tiverem sido apresentados para o credenciamento. 

 

6.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

6.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), pertinente ao ramo 

de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

6.1.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de sua atividade e compatível com o objeto do 

certame;  

6.1.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

6.1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos;  

6.1.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Municipais;  

6.1.2.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante 

apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;  

6.1.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

6.1.2.8 As certidões e certificado referidos nos itens 6.1.2.3. a 6.1.2.7. deverão ter validade na 

data da abertura da sessão pública desta licitação, com a ressalva do disposto no art. 43 da Lei 

Complementar nº 123/2006 (caput e parágrafos);  

6.1.2.9 A Comissão poderá consultar sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões e certificado, para confirmar a autenticidade dos documentos apresentados, 

conforme itens 6.1.2.1 a 6.1.2.7. 

 

6.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.1.3.1 Certidão Negativa de Falência (conforme Lei n° 11.101/05), expedida pelo distribuidor 

da sede da licitante até 90 (noventa) dias antes da sessão de abertura desta licitação, se outro 

prazo não for definido nas próprias certidões.  

6.1.3.2 Comprovar que possui capital social ou patrimônio líquido correspondente a, no mínimo, 

5% (cinco por cento) do valor global estimado para o objeto do presente certame licitatório. A 

comprovação deverá se dá através da CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta 

Comercial da sede da empresa licitante, emitida nos últimos 30 (trinta) dias, a contar da data da 

abertura dos envelopes de habilitação. 
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6.1.3.3 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta.  

6.1.3.4 O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão ser apresentados em uma 

das seguintes formas:  

6.1.3.4.1 Inscritos no Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 

Encerramento.  

6.1.3.4.2 Arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou órgão 

equivalente.  

6.1.3.5 Em relação à boa situação financeira, serão habilitados os licitantes que apresentarem os 

seguintes indicadores: 

6.1.3.5.1 Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1, resultante da aplicação 

da seguinte fórmula: ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1 Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante  

6.1.3.5.2 Índice de Solvência Geral (ISG) igual ou maior do que 1, resultante da aplicação 

da seguinte fórmula: ISG = Ativo Total ≥ 1 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

6.1.3.5.3 Serão habilitados os licitantes que apresentarem ILG menor do que 1, desde que 

atendam as demais exigências e comprovem possuir valor de patrimônio líquido igual ou 

superior a 10% do valor estimado da contratação.  

6.1.3.5.4 O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão vir 

acompanhados da “Certidão de Regularidade Profissional”, vinculada ao profissional da 

contabilidade que assina as peças contábeis, cuja validade deve abranger a data-limite para 

recebimento das propostas.  

6.1.3.5.4.1 Também será aceito documento que comprove a regularidade do 

profissional na data-base das demonstrações contábeis.  

6.1.3.5.4.2 A regularidade do profissional que assina as demonstrações contábeis 

poderá ser atestada, mediante a emissão da certidão de regularidade, por parte da 

Comissão de Licitação, via internet, durante a sessão. 
 

6.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1.4.1 Registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico habilitado no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU em qualquer regional do país;  

6.1.4.1.1 As empresas não sediadas no Estado do Rio Grande do Norte, deverão 

apresentar, na certidão expedida pelo CREA do seu Estado de origem, visto do CREA-RN, 

dentro do prazo de validade, nos termos do que disciplina a Resolução CONFEA nº 413/97.  

6.1.4.2 Capacidade Técnico-Operacional: Comprovação de aptidão do licitante, através de 

atestados ou Certidões fornecidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

devidamente registrados no CREA (conforme especificado no item 6.1.4.1) acompanhados das 

respectivas Certidões de Acervo Técnico - CAT, comprovando que a proponente executou 

serviços semelhantes aos do objeto deste edital; 

6.1.4.3 Capacitação Técnico-profissional: Comprovação da licitante de que possui 

profissional(is) de nível superior, pertencente ao seu quadro, como responsável técnico, na data 

desta licitação, devidamente registrado no CREA/RN, detentor de CAT – Certidão de Acervo 
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Técnico nos termos da resolução nº 425/98 CONFEA, por execução de objeto com 

características semelhantes ao objeto licitado. 

6.1.4.3.1 Deverá ser apresentado, obrigatoriamente, comprovante de vínculo entre o 

profissional e a empresa, mediante um dos documentos abaixo:  

a) Relação empregatícia, por Carteira de Trabalho ou livro de Registro de Empregado 

autenticado pelo Tribunal Regional do Trabalho, ou;  

b) Contrato social da empresa (no caso de sócio), ou;  

c) Ata constitutiva da diretoria (nas sociedades anônimas), ou;  

d) Contrato de prestação de serviços de autônomo, sem vínculo trabalhista, regido pela 

legislação comum.  

6.1.4.4 Os profissionais indicados para fim de comprovação técnico profissional, deverão 

participar, da execução do objeto de licitação.  

6.1.4.5 A Empresa licitante deverá indicar um profissional, devidamente credenciado, que deverá 

comparecer a PMM/RN, até o dia útil imediatamente anterior à data de abertura da licitação, 

impreterivelmente, no horário das 07h00min às 13h00min horas, para efetuar a visita técnica, 

onde tomará conhecimento das condições locais da realização das obras e serviços, para a 

elaboração de sua Proposta de Preços, devendo constar no envelope 1- Da Habilitação. 

6.1.4.5.1 A visita ao local da obra por parte das licitantes deverá ser feita antes da 

apresentação de suas propostas. Todas as condições locais deverão, então, ser adequadamente 

observadas, devendo ainda ser pesquisados e levantados todos os elementos, quantitativos e 

demais dados que possam ter influência no desenvolvimento dos trabalhos, de modo que não 

serão atendidas solicitações durante a realização das obras e os serviços sob o argumento de falta 

de conhecimento das condições de trabalho, instalações existentes ou de dados do projeto;  

6.1.4.5.2 Declaração de Vistoria Técnica preenchido, declarando ter a licitante tomado 

conhecimento do local e das condições para a execução das obras e serviços objeto desta 

licitação (Anexo XV):  

a) A visita ao local das obras e serviços feita pelo responsável da licitante, deverá ser 

solicitada através de requerimento, junto à Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua São 

José, nº 4, centro – Montanhas/RN;  

b) No requerimento supracitado deverão constar os dados da empresa, o nome do 

responsável pela vistoria, a indicação do número do edital e o seu respectivo objeto.  

6.1.4.5.3 A Vistoria Técnica poderá ser substituída por declaração de renúncia à vistoria, 

assumindo, a empresa, toda a responsabilidade e/ou consequências por não ter comparecido à 

visita, cujo documento será devidamente assinado pelo sócio/proprietário ou responsável técnico. 

A empresa que não realizar a visita técnica ou não emitir a declaração de renúncia será 

automaticamente inabilitada. 

 

6.1.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES  

6.1.5.1 Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (ANEXO I);  

6.1.5.2 Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que 

não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de 

contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes (ANEXO III); 

6.1.5.3 Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos (ANEXO IV); 

6.15.4 Declaração de Atendimento ao Processo Licitatório (ANEXO V); 

6.1.5.5 Declaração de Informação do CNAE de Maior Atividade (ANEXO VI);  
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6.1.5.6 Modelo de Declaração Que não contém parentesco entre sócios da empresa com 

servidores do órgão (ANEXO VII);  

6.1.5.7 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica nos Órgãos: TCU, CNJ, CEIS e CNEP 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

6.1.5.8 Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pela Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN, dentro de sua validade, caso a licitante opte pelo Cadastramento Prévio, em 

atendimento ao Art. 22, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93; 

6.1.5.9 Indicação do Responsável Técnico (Engenheiro Civil) para a execução dos serviços da 

referida licitação; 

6.1.5.10 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, expedido pelo Município ou Estado do domicílio 

ou sede do licitante. 

 

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” 

7.1 Não serão consideradas propostas apresentadas após a data e hora convencionadas para 

apresentação dos envelopes, nem propostas feitas por telex, telegrama, fax ou e-mail.  

7.2 Não serão aceitas propostas e nem ajustes verbais de qualquer natureza. Como proposta de 

preços, o licitante deverá apresentar no envelope, em 01 (uma) via, os seguintes documentos:  

7.2.1 Proposta datilografada ou impressa, em língua portuguesa, folhas numeradas, rubricadas e 

assinada na última, sem rasuras, borrões ou entrelinhas, e na expressão monetária vigente no 

país;  

7.2.1.1 No preço deverão estar incluídas as despesas de taxas, pessoal, impostos, seguros, 

material, encargos sociais e todas as demais incidentes sobre o objeto da licitação.  

7.2.1.2 Declaração expressa em que seja mencionado o valor global da proposta 

comercial e o prazo de sua validade, que não será inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data de recepção dos envelopes de habilitação e de proposta de preços;  

7.2.2 Os valores total e unitário propostos, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração deles, sob alegação de erro, 

omissão, nem qualquer outro pretexto.  

7.2.3 Será considerado vencedor a empresa que apresentar o menor preço global.  

7.2.4 Somente no caso de ocorrer empate, depois de obedecido o disposto no art. 3º, § 2º, 

e seus incisos, da Lei nº 8.666/93, a classificação far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato 

público, para o qual serão convocados todos os licitantes, caso não estejam presentes no exame e 

julgamento das propostas;  

7.3 Declaração expressa, datada e assinada pelo representante legal da empresa, que se sujeita às 

condições estabelecidas neste Edital para a execução do objeto desta licitação. 

7.4 Planilha Orçamentária de Serviços, indicando:  

a) Preço unitário de cada item, até os centavos, considerando-se até a segunda casa decimal após 

a vírgula, devidamente assinada e com menção do título profissional pelo responsável pela 

formulação do documento;  

b) Preço total de cada item decorrente da multiplicação da respectiva quantidade pelo preço 

unitário correspondente, sem arredondamento, desprezando-se as frações posteriores, 

considerando-se até a segunda casa decimal após a vírgula;  

c) Valor global da Planilha decorrente da soma de todos os totais dos itens e acrescido do BDI, 

não podendo ser superior ao estabelecido no Projeto Básico;  

d) Os erros de soma ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das 

empresas licitantes, serão corrigidos pela Comissão Permanente de Licitações. Havendo 

divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá este 

último;  

7.5 Cronograma físico-financeiro, devidamente assinado e com menção do título pelo 

responsável pela formulação do documento;  

7.6 Orçamento Analítico com Planilhas de Composição de Custos dos Serviços, Planilha de 

Composição de Encargos Sociais e Planilha de Composição de BDI, ressaltando que as 

microempresas optantes pelo simples nacional deverão apresentar as composições dos Encargos 

Sociais e BDI de acordo com a legislação em vigor.  

7.6.1 As composições de Custo Unitário das Obras e Serviços deverão ser formuladas 

pelo licitante. No caso do licitante utilizar os preços do SINAPI / CEF, deverá citar o código e a 

data de referência de tal Preço Referencial. 

7.6.2 Em caso de divergência entre o custo constante da planilha de composição de custos 

unitários e o constante da planilha de orçamento sintético, prevalecerá o primeiro.  

7.7 Todos os documentos deverão ser assinados por profissionais aptos para tal procedimento, 

indicando número do Conselho ao qual é vinculado. 

 

8. EXAME E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

8.1 Recebidos os credenciamentos e envelopes de todos os licitantes, atestada a regularidade, o 

sigilo e a integridade deles e não havendo qualquer impugnação a este respeito sobre a qual deva 

manifestar-se imediatamente a Comissão, será dado início à abertura e exame da habilitação de 

cada um dos licitantes, pela ordem de apresentação deles.  

8.2 Aberto o envelope da habilitação, os documentos nele constantes serão rubricados pelos 

membros da Comissão que, em seguida, os oferecerá ao exame e à rubrica dos representantes dos 

demais licitantes presentes no ato.  

8.3 A Comissão, então, verificará a documentação apresentada e de pronto determinará se estão 

presentes todas as peças exigidas neste Edital.  

8.4 Decidirá de pronto também as impugnações orais que se fizerem aos documentos 

examinados. 

8.5 A Comissão, no entanto, se reserva o direito de verificar, na fonte emissora, a autenticidade 

dos documentos apresentados na habilitação.  

8.6 Se a documentação estiver incompleta ou não atender ao disposto neste Edital ou se acatar 

impugnação oral feita por qualquer outro licitante, a Comissão inabilitará o licitante em questão 

e devolver-lhe-á o envelope da proposta de preços, sem que tenha sido aberto.  

8.7 Feita a verificação e ultrapassadas as medidas preliminares, determinada a habilitação ou 

inabilitação de cada licitante, a Comissão inquirirá cada licitante que se tenha feito representar 

no ato sobre seu eventual interesse em renunciar ao direito de recorrer do julgamento da fase de 

habilitação.  

8.8 Os licitantes representados no ato que renunciarem ao direito de recorrer do julgamento da 

fase de habilitação, serão expressamente nominados e serão identificados seus representantes, 

tudo constando da ata.  

8.9 Se todos os licitantes estiverem representados no ato e todos tiverem renunciado ao direito de 

recorrer deste julgamento, a Comissão poderá passar à fase do julgamento das propostas, abrindo 

os envelopes respectivos.  

8.10 Se não houver renúncia ao direito de recorrer por parte de todos os licitantes presentes, a 

Comissão emitirá a ata do julgamento da habilitação, dela tirando extrato para publicação no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte - FEMURN e aguardará o 

prazo legal para eventual interposição de recursos. 
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8.11 Se houver interposição de recursos, a Comissão os processará na forma determinada pelo 

Art. 109 da Lei 8666/93.  

8.12 Não havendo recursos, a Comissão atestará em ata correspondente e passará ao exame e 

julgamento das propostas.  

8.13 Após a fase de habilitação, não serão considerados pedidos de retirada das propostas, 

ficando os licitantes vinculados a todos os seus efeitos obrigacionais, sujeitando-se ao processo 

até o final do certame.  

8.14 A relutância da proponente em honrar as propostas já abertas será punida com a 

desclassificação. 

8.15 Se todos os licitantes regularmente apresentados forem inabilitados ou todas as licitantes 

desclassificadas, a Comissão requererá a Autoridade Superior da PMM/RN que autorize a 

notificação dos mesmos licitantes para que, no prazo de 08 (oito) dias úteis, tragam novos 

envelopes com documentação corrigida e adequada aos ditames deste edital (art. 48, §3º, Lei nº 

8.666/93). 

 

9. EXAME E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1 Ultrapassado o julgamento da habilitação, a Comissão passará ao exame das propostas de 

preços, abrindo os envelopes correspondentes dos licitantes habilitados, na fase anterior, em 

sequência, ou na data previamente marcada e comunicada.  

9.2 Nos termos do item anterior, presentes ou não os representantes dos licitantes, a Comissão 

atestará a integridade dos envelopes e promoverá a abertura destes, com a proposta de preços dos 

habilitados.  

9.2.1 Diante do menor volume de trabalhos e do tempo de duração do julgamento da 

habilitação e tendo todos os licitantes, abdicado do direito de recorrer, que constará em ATA 

devidamente rubricada por todos, nada impede que a Comissão passe imediatamente ao 

julgamento das propostas.  

9.3 A documentação constante de cada envelope será rubricada pelos membros da Comissão que, 

em seguida, os exporá ao breve exame e rubrica dos representantes dos licitantes presentes.  

9.3.1 Após a abertura dos envelopes das propostas de preços, não mais caberá 

desclassificação de licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento dessa fase.  

9.4 Isso feito, a Comissão dará por encerrada a fase de habilitação e passará ao exame e 

julgamento das propostas (art. 3º, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93).  

9.4.1 Serão desconsideradas as propostas que estiverem em desacordo com quaisquer das 

exigências do presente Edital, que impuserem condições diferentes das dispostas nele ou que 

apresentem cotações para quantidades divergentes das especificadas;  

9.4.2 Não serão aceitas mudanças nas condições descritas no projeto básico e minuta do 

termo de contrato;  

9.5 Havendo desclassificação da proposta de preços, a Comissão solicitará do representante da 

licitante desclassificada a sua desistência expressa de recursos, o que, se aceito, será 

circunstancialmente lançado em ata, a qual, obrigatoriamente, deverá conter a assinatura do 

representante da firma licitante que aceitou, expressamente, desistir do recurso do julgamento; 

9.6 Se houver recurso do julgamento das propostas, proceder-se na forma prevista na Lei 8.666, 

de 21.06.93, em seu Art. 109. 
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10. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

10.1 As propostas deverão atender os critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, 

sendo considerados como preços máximos, aqueles constantes na planilha orçamentária do 

Projeto Básico, cujo valor alcança o montante de R$ 522.811,11 (Quinhentos e vinte e dois mil 

oitocentos e onze reais e onze centavos). Sendo vedadas: a fixação de preços mínimos, critérios 

estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos 

parágrafos 1º e 2º do Art. 48 da Lei 8.666/93.  

10.2 Os preços deverão ser cotados na moeda corrente nacional;  

10.3 Existindo discordância entre os preços ofertados em algarismos e por extenso, prevalecerá 

este último. 

 

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 O julgamento da licitação efetuado pela Comissão será submetido à apreciação do Prefeito 

Municipal, para deliberação quanto a adjudicação e homologação do objeto da licitação;  

11.2 No caso em que a adjudicatária decair do direito à contratação do objeto desta licitação, a 

Prefeitura Municipal de Montanhas poderá revogá-la ou convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificações, para contratar, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, obedecidas às normas legais em vigor quanto ao 

reajustamento, ou revogar a licitação. 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, classificadas conforme 

abaixo especificado: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.001 – Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo; 

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO; SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA; 

AÇÃO: 1068 – Pavimentação, Drenagem Superficial e/ou Recuperação de Calçamentos em 

Vias Públicas e Capeamento Asfáltico; NATUREZA: 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES; 

FONTE DE RECURSO: 15100000 – Outras Transferências de Convênios ou Contratos de 

Repasse da União; 19900000 – Outras destinações vinculadas de recursos; REGIÃO: 0001 – 

Montanhas. 

 

13. CLÁUSULA TERCEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO  
13.1 O gestor de contratos responsável pelo atesto da despesa conforme portaria nº 005/2018 de 

02 de janeiro de 2018, constante nos autos, terá 15 (quinze) dias para conferir a documentação 

comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive, a autenticidade das 

certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores e verificará se os produtos 

entregues ou os serviços prestados atendem às especificações e condições previamente 

acordadas, conforme estabelece o art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e, não 

havendo qualquer pendência emitirá o atesto.  

13.2 O Atesto será instruído com a seguinte documentação: 

I. Certidões para verificação da situação cadastral do credor, devidamente acompanhadas da 

prova de sua autenticidade e da observância do prazo de validade; 

II. Demais documentos exigidos, conforme a natureza da despesa. 

13.3 Constatada qualquer pendência em relação à Nota Fiscal, à entrega do bem ou de parcela 

deste, o contratado será comunicado para saná-la.  
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13.4 Após a verificação da documentação apresentada pelo credor, e o cumprimento de todas as 

providências, o gestor de contrato emitirá o atesto e deverá remeter imediatamente a 

documentação respectiva a Secretaria Municipal de Finanças para fins de pagamento. 

 

14. CLÁUSULA QUARTA – DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 
14.1 A liquidação da despesa iniciará com o protocolo da Nota Fiscal ou documento equivalente 

pelo credor no Setor de Protocolo da Sede da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN e deverá 

ser concluído no prazo máximo de 19 (Dezenove) dias corridos.  

14.2 O Setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação de cobrança protocolada e 

encaminhá-la à Secretaria Municipal de Finanças, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, para que esta proceda com o registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas no sistema orçamentário, financeiro e contábil.  

14.3 Após o registro contábil a que se refere o artigo anterior, a Secretaria Municipal de Finanças 

terá 24 (vinte e quatro) horas para encaminhar a documentação apresentada pelo credor, 

acompanhada da cópia da nota de empenho, para fins de liquidação da despesa. 

 

15. CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1 O pagamento da despesa deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

a contar da emissão do atesto pelo gestor de contratos responsável pelo atesto da despesa, ou do 

transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o parcelamento da 

prestação em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, desde 

que inexistentes qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou 

quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou 

à documentação apresentada.  

15.1.1 O processo de pagamento será iniciado na Secretaria Municipal de Finanças, com a 

fatura/nota fiscal apresentada pelo fornecedor, bem como os documentos de comprovação da 

regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social – INSS, 

FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

15.1.2 Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota fiscal, será 

concedido, pela Contratante, prazo para regularização. Após o decurso deste, em permanecendo 

a inércia da Contratada, o contrato será rescindido com aplicação de multa prevista em capítulo 

próprio.  

15.2 Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá fazer 

constar no corpo do documento fiscal, ou no campo destinado às informações complementares, a 

expressão:  

“DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL”. 

15.3 A Nota Fiscal/Fatura correspondente deverá ser entregue pela contratada diretamente ao 

gestor do contrato, que somente atestará a prestação dos serviços e liberará a Nota Fiscal/Fatura 

para pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas.  

15.4 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

ela será devolvida pelo gestor à contratada e o pagamento ficará pendente até que ele providencie 

as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 

da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

Prefeitura Municipal de Montanhas/RN.  
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15.5 No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido 

será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

       365          365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

15.6 A compensação financeira, no caso de atraso considerado, será incluída na nota fiscal/fatura 

seguinte ao da ocorrência.  

15.7 Para o pagamento a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN realizará consulta prévia 

quanto à Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débito Trabalhista ou Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa), quanto à Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil (certidão conjunta), FGTS e INSS), 

Regularidade Fiscal Estadual/Municipal (Receita Estadual/Distrital e Receita Municipal) e 

Qualificação econômico-Financeira (Índices Calculados: SG, LG e LC), para verificar a 

manutenção das condições de habilitação, podendo ser consultados nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões, constituindo meio legal de prova.  

15.7.1 Constatada a situação de irregularidade, a licitante será notificada, por escrito, para que no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, 

sob pena de rescisão contratual.  

15.7.2 O prazo estipulado poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, a critério da 

Administração.  

15.8 Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada a Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da Contratada os 

prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação.  

15.9 O pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Montanhas/RN não isenta a Contratada 

de suas obrigações e responsabilidades assumidas.  

15.10 A Prefeitura Municipal de Montanhas/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

 

16. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
16.1 Só será admitido reajuste se o prazo de execução do objeto sofrer prorrogação, observadas 

as exigências do art. 57, §§1º e 2º, da Lei nº 8.666/93, de modo que o contrato venha a atingir 

vigência superior a 12 (doze) meses, salvo se a prorrogação ocorrer por culpa exclusiva da 

CONTRATADA, hipótese em que não haverá reajuste.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratuais serão reajustados, após 12 (doze) meses, se 

for o caso, contados a partir da apresentação da proposta, conforme Índice Nacional da 

Construção Civil-INCC, com a variação do Índice correspondente à Coluna 035, publicado na 

Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O cálculo do reajustamento observará a aplicação da seguinte 

fórmula:  
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= (I - Io) x V 

Io 

 

Onde: R - é o reajustamento procurado;  

V - é o preço contratual a preços iniciais do Contrato, a ser reajustado;  

I - é o Índice correspondente ao mês da execução dos serviços; e  

Io - é o Índice do mês referente à data base dos preços, indicada na Cláusula Oitava.  

 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1 Dos atos praticados com respeito a esta licitação cabem Recursos, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, nos termos do art.109 da Lei nº 8.666/93, destacando-se os seguintes casos:  

17.1.1 Habilitação ou inabilitação de licitante, contado da publicação do ato no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte - FEMURN, salvo se presentes os 

prepostos das licitantes, caso em que será comunicado diretamente aos interessados e lançado em 

ata;  

17.1.2 Julgamento da "proposta de preços", contado da publicação do ato no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte - FEMURN, salvo se presentes os 

prepostos das licitantes, caso em que será comunicado diretamente aos interessados e lançado em 

ata;  

17.1.3 Anulação ou revogação desta licitação, contado da publicação do ato no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte - FEMURN;  

17.2 Dos atos praticados com respeito a esta licitação cabe, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

Representação, a contar da data da negativa de recebimento de recurso pela Comissão, bem 

como da data do julgamento definitivo do recurso pela autoridade superior, do qual não caiba 

recurso hierárquico;  

17.3 Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis;  

17.4 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração, inicia-se sem que os 

autos estejam com vista franqueada ao interessado. 

 

18. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

18.1 A CONTRATADA será única, integral e exclusivamente responsável, em qualquer caso, 

por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza que causar a PMM/RN ou ainda a terceiros, 

provenientes da execução das obras e serviços objeto do termo de contrato, respondendo por si e 

por seus sucessores.  

18.1.2 A CONTRATADA será também, responsável por todos os ônus ou obrigações 

concernentes às legislações sociais, fiscal securitária ou previdenciária, bem como todas as 

despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários, gastos e 

encargos de material e mão-de-obra necessários à completa realização do objeto do termo de 

contrato.  

18.1.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições editalícias e 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários às obras e serviços, 

conforme o caso, nos termos do § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.  

18.1.4 A licitante Contratada não poderá subcontratar integralmente os serviços objeto 

deste Edital em qualquer hipótese. E parcialmente, somente poderá subcontratar com prévia 

autorização por escrito da PMM/RN.  
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18.1.5 Executar o objeto contratado de acordo com o estabelecido neste edital, no projeto 

básico e na minuta do termo de contrato;  

18.2 Refazer às suas expensas, no total ou em parte, às obras e serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções;  

18.3 Responsabilizar-se integralmente pela entrega da obra e serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

18.4 A obra e serviço somente serão considerados concluídos e em condições de serem 

recebidos, depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada 

nos termos da Legislação Vigente e nas regras do Edital e do termo de contrato firmado, bem 

como pelo Prefeito Municipal de Montanhas/RN.  

18.5 No caso de divergência de informações entre os desenhos de execução dos projetos e as 

especificações, prevalecerá primeiramente o contido nas especificações, seguido da planilha 

orçamentária e, por último, dos desenhos, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO.  

18.6 Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de 

maior escala. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em escala, 

prevalecerão as primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO.  

18.7 As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas especificações constantes do Projeto 

Básico, Normas de Medição e Pagamento, serão resolvidas pela FISCALIZAÇÃO.  

18.8 Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo A 

CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada um dos 

serviços constantes das Especificações Técnicas.  

18.9 A CONTRATADA ficará obrigado a executar fielmente os serviços programados nas 

especificações, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Prefeitura 

Municipal de Montanhas/RN. 

 

19. DA GARANTIA E DO CONTRATO 

19.1 Será exigida da licitante vencedora a apresentação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a adjudicação, homologação e assinatura do termo contratual, garantia equivalente a 5% 

(cinco por cento) do valor do contrato, em favor da CONTRATANTE, numa das seguintes 

modalidades, conforme opção da CONTRATADA:  

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  

b) Seguro-garantia;  

c) Fiança bancária.  

19.2 A garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei no 8.666, de 1993, terá 

validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual e 

deve ser renovada a cada prorrogação, se houver.  

19.3 A inobservância do prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 

observado o máximo de 2% (dois por cento).  

19.4 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do termo de contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.  

19.5 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:  

19.5.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do termo de contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

19.5.2 Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato;  
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19.5.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;  

19.5.4 Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela contratada.  

19.6 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no subitem 19.5.  

19.7 Para a garantia do termo de contrato, caso a CONTRATADA opte por apresentar títulos da 

dívida pública, os mesmos deverão ter valor de mercado compatível com o valor a ser garantido 

no ajuste, preferencialmente em consonância com as espécies recomendadas pelo Governo 

Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei nº 10.179, de 06 de fevereiro de 2001.  

19.8 Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, deverá providenciar o depósito junto 

ao Banco do Brasil, conta 50.026-7, agência 1366-8, nominal a Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN, CNPJ 04.214.217/0001-55, para os fins específicos a que se destina, sendo o 

recibo de depósito o único meio hábil de comprovação desta exigência.  

19.8.1 O valor depositado será devidamente aplicado, sendo que a devolução será feita 

pelo valor depositado mais os rendimentos decorrentes da aplicação financeira, caso houver, 

observadas as demais regras estabelecidas.  

19.9 A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer 

imperfeições na execução do objeto do termo de contrato ou para reparar danos decorrentes da 

ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir. 

19.9.1 A autorização contida neste subitem é extensiva aos casos de multas aplicadas 

depois de esgotado o prazo recursal.  

19.10 A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que 

apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis.  

19.11 A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) 

meses contados do final da vigência do termo de contrato ou da rescisão, em razão de outras 

hipóteses de extinção contratual previstas em lei, somente após comprovação de que a empresa 

pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação.  

19.11.1 Caso a CONTRATADA não efetive o cumprimento dessas obrigações até o fim 

do segundo mês após o encerramento da vigência contratual ou da rescisão, a garantia será 

utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE.  

19.11.2 A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela 

CONTRATADA, da inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram 

na execução do objeto contratado.  

19.11.3 A devolução da garantia contratual pressupõe, por sua essência, a plena 

satisfação de todas as obrigações contratuais, o que também envolve, por certo, a quitação dos 

encargos de índole trabalhista advindas da execução do termo de contrato. Assim, mostra-se 

justo e coerente condicionar a devolução da garantia contratual face à prova de quitação de todas 

as verbas trabalhistas.  

19.12 Caso ocorra a prorrogação da vigência do termo de contrato, observadas as disposições 

constantes no art. 57, da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de 

termo aditivo, providenciar a devida renovação da garantia prestada, com validade de 3 (três) 

meses após o término da vigência contratual, tomando-se por base o valor atualizado do contrato.  

19.13 Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como para corrigir 

quaisquer imperfeições na execução do objeto do termo de contrato ou para reparar danos 

decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome 

agir, ou ainda nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a 
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CONTRATADA deverá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, recompor o valor total dessa 

garantia, sob pena de aplicação da penalidade prevista no item 17 e subitens deste Edital, salvo 

na hipótese de comprovada inviabilidade de cumprir tal prazo, mediante justificativa apresentada 

por escrito e aceita pelo Fiscal do Contrato.  

19.14 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato”, no prazo 

estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades 

previstas na Lei nº 8.666/93.  

19.15 Consideram-se como parte integrante do termo de contrato, o Projeto Básico, os termos da 

proposta vencedora e seus anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que 

serviram de base ao processo licitatório. 

19.16 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” no 

prazo e condições estabelecidos, convocar o(s) licitante(s) remanescente(s), obedecendo a ordem 

de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 

8.666/93. O contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE independentemente de 

qualquer interpelação judicial e qualquer indenização, nos seguintes casos:  

19.16.1 Falência ou manifesta impossibilidade de cumprir com as obrigações contratuais;  

19.16.2 Subempreitada total da obra e serviços. Será permitido à Contratada sub- 

empreitar parcialmente os serviços especializados, mediante prévia autorização da PMM/RN. 

Em qualquer hipótese, a Contratada será a responsável perante a PMM/RN pelos serviços 

subempreitados:  

19.16.3 Infração de cláusulas contratuais;  

19.16.4 Por razões de interesse público, de alta relevância; e,  

19.16.5 Nas demais hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores 

alterações. 

 

20. DAS PENALIDADES 

20.1 O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 

estabelecidas no ato convocatório sujeitará a licitante vencedora à multa de 1,00 % (um por 

cento) por dia sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo de 30 (trinta) dias, uma 

vez comunicada oficialmente. Ressalvada a hipótese de força maior.  

20.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Edital, a administração da PMM/RN 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:  

I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

PMM/RN, pelo prazo de 2 (dois) anos consecutivos; e  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua 

reabilitação.  

20.3 Entende-se por motivo de força maior, para efeitos de penalidades e sanções, o ato de 

inimigo público, guerra, bloqueio, insurreição levantada, epidemias, avalanches, tempestades, 

raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes 

aos acima enumerados, ou de força equivalente, que fujam ao controle razoável de qualquer das 

partes interessadas, que, mesmo ser direito do trabalhador; 

20.4 A contratada deverá comunicar a PMM/RN os fatos de força maior, dentro do prazo de 2 

(dois) dias consecutivos de sua verificação, e apresentar os documentos para a respectiva 
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comprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos a partir da data de sua ocorrência, sob pena de 

não serem considerados;  

20.5 O atraso ou recusa injustificados da adjudicatária em assinar o termo de contrato, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ficando sujeita à aplicação da 

penalidade neste edital;  

20.6 O pagamento da multa será efetivado no prazo máximo de até 10 (dez) dias consecutivos, 

contado da data em que ocorrer o ato motivador da penalidade, sendo respeitado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado da data da comunicação da aplicação da multa, para efeito de recurso 

devolutivo, e no caso em que não ocorra o pagamento no prazo fixado neste item, nem recursos, 

ou após os recursos, sendo estes denegados, a multa será cobrada em dobro;  

20.7 As sanções previstas nos incisos I, II e III, do item 17.2 desta Cláusula, poderão ser 

aplicadas conjuntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

20.8 A sanção de advertência será aplicada nos seguintes casos:  

I. Descumprimento das obrigações assumidas, no contrato ou na Licitação, desde que não 

acarrete prejuízo a PMM/RN;  

II. Execução insatisfatória ou inexecução do objeto contratual, desde que sua gravidade 

não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 

inidoneidade;  

III. Ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

PMM/RN. 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

21.1 As licitantes deverão proceder, antes da elaboração da proposta, uma verificação minuciosa 

de todos os elementos constantes deste Edital, dirigindo-se por escrito a Comissão Permanente 

de Licitação, até 02 (dois) dias úteis antes da realização da Licitação apresentando as suas 

dúvidas. A não comunicação ou o não comparecimento para receber a resposta no prazo 

previamente estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, 

em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções, 

omissões ou falhas nos referidos elementos;  

21.2 A anulação do procedimento licitatório, por motivo de ilegalidade, induz à do contrato, não 

gerando obrigação de indenizar;  

21.3 É facultado à Comissão, em qualquer fase desta licitação, a promoção de diligência para 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta, salvo a hipótese do § 3º, do art. 

48, da Lei n.º 8.666/93, com a redação dada pela Lei n.º 9.648/98;  

21.4 Durante as reuniões, somente poderão usar da palavra os membros da Comissão e os 

representantes legais das licitantes.  

21.5 A ausência do representante da licitante, inclusive quando regularmente convocado para 

reunião da COMISSÃO, implica na aceitação do que for decidido e desobriga a PMM/RN 

quanto a dar ciência dessa decisão;  

21.6 Qualquer discordância com os termos das atas deverá ser consignada em adendo às 

mesmas, subscrito pelo autor e demais presentes. A eventual recusa de assinatura importará na 

aceitação plena do texto elaborado pela COMISSÃO;  

21.7 São partes integrantes deste EDITAL: Projeto Básico, Minuta do Termo de Contrato e 

demais anexos.  
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21.8 A PMM/RN poderá alterar este edital, desde que fixe novo prazo, para abertura das 

propostas, ou somente o prazo decorrido, quando a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

21.9 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos 

apresentados em qualquer época ou fase da licitação e do contrato.  

21.10 A COMISSÃO poderá solicitar parecer técnico da Procuradoria Jurídica e de pessoas 

físicas ou jurídicas não vinculadas a quaisquer das licitantes, para orientar suas decisões; 

21.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, será excluído o dia do inicio e incluído 

o dia do vencimento;  

21.12 Os casos omissos neste Edital, serão decididos pela CPL, observadas sempre as 

disposições do Direito Administrativo e as regras da Lei nº 8666/93;  

21.13 O licitante que tem interesse em participar da licitação e retirar o edital, obriga-se a 

acompanhar toda e qualquer alteração realizada no edital e em seus anexos no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte - FEMURN, no que couber.  

21.14 Quaisquer esclarecimentos referentes à presente licitação, poderão ser obtidos diariamente, 

na sede da Prefeitura Municipal, local de funcionamento da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, na 

Rua São José, nº 4, centro – Montanhas/RN, ou ainda através do telefone (84) 3240-2210, no 

horário de 08h00min às 12h00min (horário de Montanhas/RN), ou através de solicitação para o 

e-mail: licitacao@montanhas.rn.gov.br.  

 

Montanhas/RN, 27 de março de 2020.  

 

 

 

 

LUIZ EDUARDO FERNANDES  

Presidente da CPL 

 

 

 

 

MARIA APARECIDA LAUREANO DA COSTA 

Membro da CPL 

 

 

 

 

FABIANO DOS SANTOS LIMA 

Membro da CPL 
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ANEXO I  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO  

 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN 

 

PROCESSO Nº 73/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2020 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 

......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem:  

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

cumpre plenamente aos requisitos de habilitação.  

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2020.  

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN 

 

PROCESSO Nº 73/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2020 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 

......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem:  

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

cumpre os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, especialmente no artigo 

3º, na condição de [microempresa ou empresa de pequeno porte – especificar uma das 

condições], e que não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no § 4º do artigo 

supracitado, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado previsto em lei.  

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

..................., ............... de ................................ de 2020.  

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
 



 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua São José, 4, Centro, Montanhas/RN CEP: 59198000 CNPJ: 08.354.383/0001-08 

 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN 

 

PROCESSO Nº 73/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2020 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 

......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem:  

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada 

inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa 

de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes. 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

..................., ............... de ................................ de 2020. 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO 

DO TRABALHO (INCISO XXXIII, DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN 

 

PROCESSO Nº 73/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2020 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 

n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais, vem:  

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 

que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto 

no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

Por ser verdade assina a presente  

 

..................., ............... de ................................ de 2020.  

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN 

 

PROCESSO Nº 73/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2020 

 

 

A (Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 

......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), portador  (a) da 

carteira de identidade nº XXXXXXXX e CPF nº  XXXXXXXX, no uso de suas atribuições legais, 

vem:  

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

se cumpre com as condições estabelecidas neste Edital para a execução do objeto desta licitação. 

 

 

Por ser verdade assina a presente  

 

..................., ............... de ................................ de 2020.  

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua São José, 4, Centro, Montanhas/RN CEP: 59198000 CNPJ: 08.354.383/0001-08 

 

 
 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÃO DO CNAE DE MAIOR ATIVIDADE 

 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN 

 

PROCESSO Nº 73/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2020 

 

 

 

A (Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo), inscrita no CNPJ sob n° 

......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), portador  (a) da 

carteira de identidade nº XXXXXXXX e CPF nº  XXXXXXXX, no uso de suas atribuições legais, 

vem:  

 

DECLARAR, expressamente que tem como CNAE nº XXXXXXX (XXXXXXXXX) e 

XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXX), suas atividades de maior receita. 

 

 

Por ser verdade assina a presente  

 

..................., ............... de ................................ de 2020.  

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua São José, 4, Centro, Montanhas/RN CEP: 59198000 CNPJ: 08.354.383/0001-08 

 

 

 

 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO MANTÉM PARENSTECO ENTRE SÓCIOS 

DA EMPRESA COM SERVIDORES DO ÓRGÃO 

 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN 

 

PROCESSO Nº 73/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2020 

 

 

 

Eu, ............................................................, portador da Carteira de Identidade nº............. e do CPF 

nº............................., na qualidade de Representante Legal da empresa ........................................, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..................................., com sede na .............................................., 

declaro para todos os fins de direito que os sócios da referida empresa não mantém parentesco 

com servidores da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN até o segundo grau civil. Por ser 

verdade firmo a presente declaração para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos.  

 

 

XXXXXXXX/XX, XX de XXXXXXXX de XXXX.  

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do representante legal  

 



 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua São José, 4, Centro, Montanhas/RN CEP: 59198000 CNPJ: 08.354.383/0001-08 
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ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação #PUBLICO

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(R$)

Preço Total

(R$)

0 0 522.811,11 

1. CAPEAMENTO ASFÁLTICO - BDI 1 - 522.811,11 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - BDI 1 - 2.004,93 

1.1.1. SINAPI 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 4,50                  354,50 BDI 1 445,54 2.004,93 

1.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO - BDI 1 - 493.350,16 

1.2.1. SINAPI 72943 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2 11.732,10                      1,66 BDI 1 2,09 24.520,09 

1.2.2. SINAPI 95990

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO 

A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 CM - EXCLUSIVE 

TRANSPORTE. 

M3 351,95                  905,81 BDI 1 1.138,42 400.666,92 

1.2.3. SINAPI 97913
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM)
M3XKM 30.726,37                      1,66 BDI 1 2,09 64.218,11 

1.2.4. SINAPI 72846
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE, COM CAMINHAO 

BASCULANTE 6 M3
T 823,60                      3,81 BDI 1 4,79 3.945,04 

1.3. SINALIZAÇÃO - BDI 1 - 27.456,02 

1.3.1. SINAPI 72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA 

COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2 544,50                    26,09 BDI 1 32,79 17.854,16 

1.3.2. SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA P/ PLACA SINALIZAÇÃO UND 22,00                    83,62 BDI 1 105,09 2.311,98 

1.3.3. SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA M2 17,27                  273,44 BDI 1 343,66 5.935,01 

1.3.4. SINAPI 73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND 11,00                    98,00 BDI 1 123,17 1.354,87 

Encargos sociais:

Observações:

Local

Data

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

25 de março de 2020

MONTANHAS/RN

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Sim 25,68%

MDR

PROGRAMA

PLANEJAMENTO URBANO

OBJETO

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

LOCALIDADE / ENDEREÇO

ZONA URBANA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

1064072-44/2019

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE MONTANHAS MONTANHAS/RN

MUNICÍPIO / UF

GESTOR

jan-19

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

Natal / RN

AÇÃO / MODALIDADE

Nome: Nome:

Título: Título:

CREA/CAU: CREA/CAU:

ART/RRT: ART/RRT:

MARIA HELENA B DE OLIVEIRA

ENGENHEIRA CIVIL

RN20180229525

211502646-2

127.476 v008   micro
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ANEXO X 

MEMORIAL DE CÁLCULOS 

 



ITEM SERVIÇO UNID

Item SERVIÇOS PRELIMINARES

1.

1.1. SINAPI 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2

1.2. SINAPI 72943 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2

1.3. SINAPI 95990,00

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 

CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

M3

1.4. SINAPI 72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2

1.5. SINAPI 97913
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM)
M3XKM

1.6. SINAPI 72846
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE, COM 

CAMINHAO BASCULANTE 6 M3
T

1.7. SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA P/ PLACA SINALIZAÇÃO UND

1.8. SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA M2

1.9. SINAPI 73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND

2,00

2.1 SINAPI 72943 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2

2.2 SINAPI 95990,00

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 

CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

M3

2.3 SINAPI 72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2

2.4 SINAPI 97913
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM)
M3XKM

2.5 SINAPI 72846
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE, COM 

CAMINHAO BASCULANTE 6 M3
T

2.6 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA P/ PLACA SINALIZAÇÃO UND

2.7 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA M2

2.8 SINAPI 73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND

Volume asfalto x densidade = 85,60 m³ x  2,34 t/m³ = 200,30 T

2,00

3,14*0,5*0,5*2 = 1,57 m²

1,00

1,5 x 3 

6,5 X (115,16+148,95+133,02+29,56) - [ desconto linha de água (115,16+148,95+133,02+29,56)x0,2x2] = 2602,81 m²

{6,5 X (115,16+148,95+133,02+29,56) - [ desconto linha de água (115,16+148,95+133,02+29,56)x0,2x2] }x0,03= 78,08 m²

 (115,16+148,95+133,02+29,56) x3x0,1 = 128,00  m²

Volume asfalto x distância usina =  78,08 m³ x 87,3 km = 6816,76 m³xkm

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS

SECRETARIA TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

RUA SÃO JOSÉ, N. 04, CENTRO, MONTANHAS RN.

CNPJ:08.354.383/0001-08S

MEMÓRIA DE CÁLCULO

RECAPEAMENTO ASFALTICO - RUA SÃO JOÃO 

6,5 X (71,97+210,14+11,2+51,42+123,01) - [ desconto linha de água (71,97+210,14+11,2+51,42+123,01)x0,2x2] = 2853,21 m²

{6,5 X (71,97+210,14+11,2+51,42+123,01) - [ desconto linha de água (71,97+210,14+11,2+51,42+123,01)x0,2x2] = 2853,21 m²} x 0,03 = 85,60 

m³

 (71,97+210,14+11,2+51,42+123,01) x3x0,1 = 140,32 m²

Volume asfalto x distância usina =  85,60 m³ x 87,3 km = 7472,57 m³xkm

RUA DA CONCORDIA

Volume asfalto x densidade =   78,08 m³  x  2,34 t/m³ = 182,72 T

2,00

3,14*0,5*0,5*2 = 1,57 m²

1,00



3,00

3.1 SINAPI 72943 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2

3.2 SINAPI 95990,00

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 

CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

M3

3.3 SINAPI 72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2

3.4 SINAPI 97913
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM)
M3XKM

3.5 SINAPI 72846
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE, COM 

CAMINHAO BASCULANTE 6 M3
T

3.6 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA P/ PLACA SINALIZAÇÃO UND

3.7 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA M2

3.8 SINAPI 73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND

4,00

4.1 SINAPI 72943 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2

4.2 SINAPI 95990,00

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 

CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

M3

4.3 SINAPI 72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2

4.4 SINAPI 97913
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM)
M3XKM

4.5 SINAPI 72846
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE, COM 

CAMINHAO BASCULANTE 6 M3
T

4.6 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA P/ PLACA SINALIZAÇÃO UND

4.7 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA M2

4.8 SINAPI 73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND

5,00

5.1 SINAPI 72943 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2

5.2 SINAPI 95990,00

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 

CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

M3

5.3 SINAPI 72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2

5.4 SINAPI 97913
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM)
M3XKM

5.5 SINAPI 72846
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE, COM 

CAMINHAO BASCULANTE 6 M3
T

5.6 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA P/ PLACA SINALIZAÇÃO UND

5.7 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA M2

5.8 SINAPI 73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND

2,00

3,14*0,5*0,5*2 = 1,57 m²

1,00

1,00

RUA SÃO JOSÉ - PARTE 01

1º DE DEZEMBRO

7,0 X (74,57+17,98) - [ desconto linha de água (74,57+17,98)x0,2x2] = 610,83 m²

{7,0 X (74,57+17,98) - [ desconto linha de água (74,57+17,98)x0,2x2] = 610,83 m²}x0,03 = 18,32 m³

 (74,57+17,98) x3x0,1 = 27,76  m²

Volume asfalto x distância usina =  18,32 m³ x 87,30 km = 1599,76 m³xkm

Volume asfalto x densidade = 18,32 m³ x  2,34 t/m³ = 42,88  T

2,00

3,14*0,5*0,5*2 = 1,57 m²

1,00

RUA SEM NOME 02

7 X 49,68 - [ desconto linha de água 49,68x0,2x2] = 327,89 m²

{7 X 49,68 - [ desconto linha de água 49,68x0,2x2] = 327,89 m²} x 0,03 = 9,84m³

 49,68 x3x0,1 = 14,90  m²

Volume asfalto x distância usina =  9,84  m³ x 87,30 km = 858,74 m³xkm

Volume asfalto x densidade = 9,84m³ x  2,34 t/m³ = 23,02T

2,00

3,14*0,5*0,5*2 = 1,57 m²

7,0 X (75,88+64,7) - [ desconto linha de água (75,88+64,7)x0,2x2] = 927,83m²

{7,0 X (75,88+64,7) - [ desconto linha de água (75,88+64,7)x0,2x2] = 927,83m²} x 0,03 = 27,83 m³

(75,88+64,7)x3x0,1 = 42,17  m²

Volume asfalto x distância usina =  27,83 m³ x 87,3 km = 2429,98 m³xkm

Volume asfalto x densidade = 27,83 m³ x  2,34 t/m³ = 65,13 T



6,00

6.1 SINAPI 72943 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2

6.2 SINAPI 95990,00

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 

CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

M3

6.3 SINAPI 72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2

6.4 SINAPI 97913
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM)
M3XKM

6.5 SINAPI 72846
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE, COM 

CAMINHAO BASCULANTE 6 M3
T

6.6 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA P/ PLACA SINALIZAÇÃO UND

6.7 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA M2

6.8 SINAPI 73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND

7,00

7.1 SINAPI 72943 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2

7.2 SINAPI 95990,00

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 

CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

M3

7.3 SINAPI 72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2

7.4 SINAPI 97913
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM)
M3XKM

7.5 SINAPI 72846
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE, COM 

CAMINHAO BASCULANTE 6 M3
T

7.6 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA P/ PLACA SINALIZAÇÃO UND

7.7 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA M2

7.8 SINAPI 73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND

8,00

8.1 SINAPI 72943 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2

8.2 SINAPI 95990,00

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 

CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

M3

8.3 SINAPI 72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2

8.4 SINAPI 97913
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM)
M3XKM

8.5 SINAPI 72846
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE, COM 

CAMINHAO BASCULANTE 6 M3
T

8.6 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA P/ PLACA SINALIZAÇÃO UND

8.7 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA M2

8.8 SINAPI 73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND

Volume asfalto x distância usina =  20,74 m³ x 87,3 km = 1810,99 m³xkm

Volume asfalto x densidade = 20,74 m³ x  2,34 t/m³ = 48,54T

2,00

{9 X 79,70 - [ desconto linha de água 79,70x0,2x2] = 685,42 m²} x 0,03 = 20,56m³

79,70 x3x0,1 = 23,91 m²

9,0 X 42,69 - [ desconto linha de água  42,69x0,2x2] = 367,13 m²

{9,0 X 42,69 - [ desconto linha de água  42,69x0,2x2] = 2853,21 m²} x 0,03 = 11,01 m³

 42,69x3x0,1 = 12,81  m²

Volume asfalto x distância usina =  11,01  m³ x 87,3 km = 961,52 m³xkm

Volume asfalto x densidade = 11,01 m³ x  2,34 t/m³ = 25,77 T

2,00

RUA SEM NOME

{ 7 X 104,77 - [ desconto linha de água  104,77x0,2x2] = 691,48 m² } x 0,03 = 20,74 m³

104,77 x3x0,1 = 31,43 m²

3,14*0,5*0,5*2 = 1,57 m²

1,00

RUA SEM NOME 03

7 X 104,77 - [ desconto linha de água  104,77x0,2x2] = 691,48 m²

Volume asfalto x distância usina =  20,56 m³ x 87,30 km = 1795,11 m³xkm

Volume asfalto x densidade = 20,56 m³ x  2,34 t/m³ = 48,12 T

2,00

3,14*0,5*0,5*2 = 1,57 m²

1,00

RUA PRINCESA ISABEL

9 X 79,70 - [ desconto linha de água 79,70x0,2x2] = 685,42 m²

3,14*0,5*0,5*2 = 1,57 m²

1,00



9,00

9.1 SINAPI 72943 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2

9.2 SINAPI 95990,00

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 

CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

M3

9.3 SINAPI 72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2

9.4 SINAPI 97913
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM)
M3XKM

9.5 SINAPI 72846
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE, COM 

CAMINHAO BASCULANTE 6 M3
T

9.6 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA P/ PLACA SINALIZAÇÃO UND

9.7 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA M2

9.8 SINAPI 73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND

10.0

10.1 SINAPI 72943 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2

10.2 SINAPI  95993

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 4,0 

CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

M3

10.3 SINAPI 72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2

10.4 SINAPI 97913
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM)
M3XKM

10.5 SINAPI 72846
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE, COM 

CAMINHAO BASCULANTE 6 M3
T

10.6 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA P/ PLACA SINALIZAÇÃO UND

10.7 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA M2

10.8 SINAPI 73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND

RUA SEM NOME 04

1,00

2,00

3,14*0,5*0,5*2 = 1,57 m²

6,98 X (111,99) - [ desconto linha de água (111,99 )x0,2x2] + 36,52 - [ desconto linha de água (10,59 )x0,2x1] +126,93*6,35-[ desconto linha de 

água 126,93*0,2*2]+91,78-[desconto linha de água ] - 25,88*0,2*1 = 1617,37 m²

{6,98 X (111,99) - [ desconto linha de água (111,99 )x0,2x2] + 36,52 - [ desconto linha de água (10,59 )x0,2x1] +126,93*6,35-[ desconto linha de 

água 126,93*0,2*2]+91,78-[desconto linha de água ] - 25,88*0,2*1 } x 0,03 = 48,52 m³

 (117,75+ 139,37) x3x0,1 = 77,14  m²

Volume asfalto x distância usina =  48,52 m³ x 87,30 km = 4235,89 m³xkm

Volume asfalto x densidade = 48,52  m³ x  2,34 t/m³ = 113,54 T

{ 5,76 X 79,34 - [ desconto linha de água  79,34x0,2x2] = 425,26 m² } x 0,03 = 12,76 m³

79,34 x3x0,1 = 23,80  m²

Volume asfalto x distância usina =  12,76 m³ x 87,30 km = 1113,76 m³xkm

Volume asfalto x densidade = 12,76  m³ x  2,34 t/m³ = 29,85 T

2,00

TV. VALENTIM 

5,76 X 79,34 - [ desconto linha de água  79,34x0,2x2] = 425,26 m²

3,14*0,5*0,5*2 = 1,57 m²

1,00



11,00

11.1 SINAPI 72943 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2

11.2 SINAPI  95993

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 4,0 

CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

M3

11.3 SINAPI 72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2

11.4 SINAPI 97913
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM)
M3XKM

11.5 SINAPI 72846
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE, COM 

CAMINHAO BASCULANTE 6 M3
T

11.6 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA P/ PLACA SINALIZAÇÃO UND

11.7 SINAPI COMPOSIÇÃO CONFECÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA M2

11.8 SINAPI 73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND

12,00

12.1 SINAPI 72943 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2

12.2 SINAPI  95993

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 4,0 

CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

M3

12.3 SINAPI 72947
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA 

ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2

12.4 SINAPI 97913
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM)
M3XKM

12.5 SINAPI 72846
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE, COM 

CAMINHAO BASCULANTE 6 M3
T

RUA SEM NOME 05

8,90X17,96- [ desconto linha de água (17,96)x0,2x2] = 152,66 m²

{8,90X17,96- [ desconto linha de água (17,96)x0,2x} x 0,03 = 4,58 m³

 (23,59) x3x0,1 = 7,08  m²

Volume asfalto x distância usina =  4,58  m³ x 87,30 km = 399,82  m³xkm

Volume asfalto x densidade = 4,58m³ x  2,34 t/m³ = 10,72 T

RUA ESPORTIVA

490,34- [ desconto linha de água (50,33)x0,2x2] = 470,21 m²

{490,34- [ desconto linha de água (50,33)x0,2x2]} x 0,03 = 14,11 m³

 (50,53) x3x0,1 = 15,16  m²

Volume asfalto x distância usina =  14,11  m³ x 87,30 km = 1231,47  m³xkm

Volume asfalto x densidade = 14,11m³ x  2,34 t/m³ = 33,01 T

2,00

3,14*0,5*0,5*2 = 1,57 m²

1,00

Observação : Foi considerado a distância de 87,30 km - Usina de asfalto em Macaíba - Conforme Mapa Anexo

Observação : Foi considerado a a densidade 2,34 t/m³foi adotada por se tratar do valor máximo esperado de densidade uma mistura asfaltica com teor de 

dosagem peelo método Marshall
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ANEXO XI 

CRONOGRAMAS 

 

 



I

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Início Previsto

1 out-19

0 1 2 3 4 5 6 7 8

Parcela 1 Parcela 2 Parcela 3 Parcela 4 Parcela 5 Parcela 6 Parcela 7 Parcela 8

nov-19 dez-19 jan-20 fev-20 mar-20 abr-20 mai-20 jun-20

 -   (%) 24,38% 21,91% 16,04% 18,69% 18,98% 0,00% 0,00% 0,00%

  -   Repasse (R$) 104.779,19 94.136,05 68.954,93 80.327,00 81.552,83 0,00 0,00 0,00

  -   CP Fin. (R$) 22.689,63 20.384,89 14.931,98 17.394,58 17.660,02 0,00 0,00 0,00

  -   Outros (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  -   Invest. (R$) 127.468,82 114.520,94 83.886,91 97.721,58 99.212,85 0,00 0,00 0,00
  -   (%) 24,38% 46,29% 62,33% 81,02% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

429.750,00 Repasse (R$) 104.779,19 198.915,24 267.870,17 348.197,17 429.750,00 429.750,00 429.750,00 429.750,00

93.061,10 CP Fin. (R$) 22.689,63 43.074,52 58.006,50 75.401,08 93.061,10 93.061,10 93.061,10 93.061,10

0,00 Outros (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

522.811,10 Acum. Inv. (R$) 127.468,82 241.989,76 325.876,67 423.598,25 522.811,10 522.811,10 522.811,10 522.811,10
Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acum. Inv. (R$) 127.468,82 127.468,82 127.468,82 29.303,64 127.468,82 127.468,82 127.468,82 127.468,82

Acumulado (%) 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acum. Inv. (R$) 114.520,94 114.520,94 114.520,94 114.520,94 114.520,94 114.520,94 114.520,94

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acum. Inv. (R$) 27.465,03 22.681,25 27.465,03 27.465,03 27.465,03 27.465,03

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acum. Inv. (R$) 0,00 0,00 15.153,92 15.153,92 54.524,15 15.153,92 15.153,92 15.153,92

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acum. Inv. (R$) 0,00 0,00 41.267,96 41.267,96 54.524,15 41.267,96 41.267,96 41.267,96

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acum. Inv. (R$) 0,00 0,00 16.727,38 54.524,15 16.727,38 16.727,38 16.727,38

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acum. Inv. (R$) 0,00 0,00 30.977,19 54.524,15 30.977,19 30.977,19 30.977,19

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acum. Inv. (R$) 0,00 0,00 30.477,80 150.869,41 30.477,80 30.477,80 30.477,80

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acum. Inv. (R$) 0,00 0,00 19.539,21 54.524,15 19.539,21 19.539,21 19.539,21

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acum. Inv. (R$) 0,00 0,00 71.417,33 71.417,33 71.417,33 71.417,33

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acum. Inv. (R$) 0,00 0,00 21.143,57 21.143,57 21.143,57 21.143,57

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acum. Inv. (R$) 0,00 0,00 6.651,95 6.651,95 6.651,95 6.651,95

Nome:

Cargo:

1 Meta 12. RUA SEM NOME 05 6.651,95

1 Meta 11. RUA ESPORTIVA 21.143,57

1 Meta 10. RUA SEM NOME 04 71.417,33

RECAPEAMENTO ASFALTICO - RUA 

SÃO JOÃO 

A
c

u
m

u
la

d
o

Etapa
Meta / 

Sub-Meta

1

CFF-CT - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DO CONTRATO

Valores Totais (R$)

P
a

rc
e

la

Descrição da Meta / Sub-Meta

127.468,82

1 Meta 3. RUA SÃO JOSÉ - PARTE 01

Meta 1.

114.520,94

27.465,03

1 Meta 2.  RUA DA CONCORDIA

Meta 4.

ENG. CIVIL - CREA RN 211502646-2

Local: MONTANHAS Representante Tomador / Agente Promotor

Data:

RUA 1º DE DEZEMBRO1

25 de março de 2020 MARIA HELENA BEZERRA DE OLIVEIRA

15.153,92

1 Meta 5. RUA SEM NOME 02 41.267,96

1 Meta 6. RUA SEM NOME 16.727,38

1 Meta 7. RUA SEM NOME 03 30.977,19

1 Meta 8. RUA PRINCESA ISABEL 30.477,80

1 Meta 9. TV VALETIM 19.539,21

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV RECURSO

1064072-44/2019 884407/2019 OGU não-PAC

MUNICÍPIO / UF

MONTANHAS/RN

REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO

429.750,00 93.061,10 522.811,10

VALORES CONTRATADOS (R$)

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

RUA SÃO JOSÉ

PLANEJAMENTO URBANO

Pavimentação e Drenagem Superficial de Vias Públicas

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS

OBJETO

Ministério do Desenvolvimento Regional

PROGRAMA AÇÃO / MODALIDADE

LOCALIDADE / ENDEREÇO

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

GESTORNº OPERAÇÃO Nº SICONV RECURSO

1064072-44/2019 884407/2019 OGU não-PAC

MUNICÍPIO / UF

MONTANHAS/RN

REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO

429.750,00 93.061,10 522.811,10

VALORES CONTRATADOS (R$)

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

RUA SÃO JOSÉ

PLANEJAMENTO URBANO

Pavimentação e Drenagem Superficial de Vias Públicas

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS

OBJETO

Ministério do Desenvolvimento Regional

PROGRAMA AÇÃO / MODALIDADE

LOCALIDADE / ENDEREÇO

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

GESTOR

141.211 v009  micro



I

    CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
Cronograma Base para Licitação

1 0 1 2 3 4 5 6 7 8

Item Descrição das Metas / Macrosserviços
Valores Totais 

(R$)

Início de Obra

00/01/00

Parcela 1

fev/00

Parcela 2

mar/00

Parcela 3

abr/00

Parcela 4

mai/00

Parcela 5

jun/00

Parcela 6

jul/00

Parcela 7

ago/00

Parcela 8

set/00
Parcela (%) 23,33% 19,85% 14,24% 16,55% 26,02% 0,00% 0,00% 0,00%
Parcela (R$) 121.987,69 103.800,87 74.446,54 86.533,62 136.042,39 0,00 0,00 0,00

Acumulado (%) 23,33% 43,19% 57,43% 73,98% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 121.987,69 225.788,56 300.235,10 386.768,72 522.811,11 522.811,11 522.811,11 522.811,11

Parcela (%) 100,00% 35,00% 35,00% 16,55% 26,02% 0,00% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 23,33% 43,19% 57,43% 73,98% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 121.987,69 225.788,56 300.235,10 386.768,72 522.811,11 522.811,11 522.811,11 522.811,11

Parcela (%) 100,00% 25,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 2.004,93 2.004,93 2.004,93 2.004,93 2.004,93 2.004,93 2.004,93 2.004,93

Parcela (%) 24,32% 21,04% 15,09% 17,54% 22,01% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 24,32% 45,36% 60,45% 77,99% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 119.982,76 223.783,63 298.230,17 384.763,79 493.350,16 493.350,16 493.350,16 493.350,16

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00%

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 27.456,02 27.456,02 27.456,02 27.456,02

Local

Data

25 de março de 2020

CRONOGRAMA GLOBAL DO LOTE 522.811,11

1.

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 2.004,93

1.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 493.350,16

1.3. SINALIZAÇÃO 27.456,02

CAPEAMENTO ASFÁLTICO 522.811,11

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Sim 25,68%

MDR

PROGRAMA

PLANEJAMENTO URBANO

OBJETO

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

LOCALIDADE / ENDEREÇO

ZONA URBANA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

1064072-44/2019

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE MONTANHAS MONTANHAS/RN

MUNICÍPIO / UF

GESTOR

jan-19

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

Natal / RN

AÇÃO / MODALIDADE

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Sim 25,68%

MDR

PROGRAMA

PLANEJAMENTO URBANO

OBJETO

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

LOCALIDADE / ENDEREÇO

ZONA URBANA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

1064072-44/2019

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE MONTANHAS MONTANHAS/RN

MUNICÍPIO / UF

GESTOR

jan-19

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

Natal / RN

AÇÃO / MODALIDADE

Nome: Nome:

Título: Título:

CREA/CAU: CREA/CAU:

ART/RRT: ART/RRT:

MARIA HELENA B DE OLIVEIRA

ENGENHEIRA CIVIL

RN20180229525

211502646-2

Grau de Sigilo

#PUBLICO

127.476 v008   micro
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  1

2 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO  1 2 3 3 3 4 4 4 4 5 5 5

3 SINALIZAÇÃO  5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

Responsável Técnico:

CREA / CAU:

MARIA HELENA B DE OLIVEIRA

309.931,78

100,00%

91.214,94

59,28%

121.664,39

211502646-2

401.146,72 522.811,11 522.811,11

100,00%100,00%

-78.486,31

100,00%100,00%

R$
Acumulado

23,33% 76,73%44,27%

231.445,48

109.450,67

Local e Data

121.994,80

MONTANHAS/RN, 25 de março de 2020

%

Nº do 

Evento
Título dos Eventos

23,33%

Cronograma

%
Parcela

121.994,80R$

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Informe abaixo o NÚMERO DO PERÍODO em que os eventos serão concluídos (medição por eventos)

                PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

                Cronograma

Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06 Mês 10 Mês 12

0,00%17,45%20,94% 15,01% 23,27% 0,00%0,00%0,00%

Mês 09Mês 08

0,00% 0,00%0,00%

Mês 11Mês 07

- -

522.811,11

100,00%

-

522.811,11

100,00%

522.811,11 522.811,11522.811,11522.811,11

---

100,00%

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

1064072-44/2019 884407/2019 NA - NATAL MDR PLANEJAMENTO URBANO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO

MONTANHAS/RN ZONA URBANA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

RN20180229525

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE MONTANHAS

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA

127.477 v005   micro



 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua São José, 4, Centro, Montanhas/RN CEP: 59198000 CNPJ: 08.354.383/0001-08 

 

 

 

ANEXO XII 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 
_______________________________________________________________ 

CNPJ 08.354.383/0001-08 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 
 
 
 
 
 
OBRA: CAPEAMENTO ASFÁLTICO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
A QUENTE (CBUQ), COM SINALIZAÇÃOM HORIZONTAL E VERTICAL DE 
DIVERAS RUAS MUNICIPIO DE MONTANHAS – RN 
 
 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MONTANHAS - RN 

 

 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 
_______________________________________________________________ 

CNPJ 08.354.383/0001-08 

 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
 

 Os limites do imóvel ou das instalações, apresentando pontos de referência e caracterizando a 

vizinhança do empreendimento, de modo a permitir um perfeito reconhecimento do mesmo; 

 

 Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN. 

 

 Ruas: 1º de dezembro, da concórdia, Joaquim Inácio, princesa Isabel, são João, são José parte 

01 e 02, sem nome e travessa Valentim, Rua sem nome 02,03,04 e 05 e a rua esportiva. 

 

 Descrição da cobertura vegetal, topografia, tipo de solo e corpos d’água existentes, 

preferivelmente acompanhada de fotografias; 

 

Trata-se de área urbana, sem vegetação e com ruas pavimentadas. 

 

  
  

 

 Localização em relação aos cursos d’água próximos; 

 

Não possui. 

 

 Ventos predominantes e pluviometria da região; 

 

Em torno de 700mm /ano. 

 



 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 
_______________________________________________________________ 

CNPJ 08.354.383/0001-08 

 

 Existência de áreas protegidas no entorno (mata atlântica, mata ciliar, manguezal, 

etc.); 

 

Não possui. 

 

 Infraestrutura existente no entorno: As ruas possuem rede de distribuição de água, rede 

de distribuição de energia e telefone. Elas já são calçadas, parte em paralelepípedo, 

parte com asfalto deteriorado.  

 

 Uso atual do solo (uso predominante na área e outros usos já implantados). 

 

Atualmente as ruas dão acesso a casas, comércios particulares, prédios públicos e escolas. 

 

 Descrição sucinta do funcionamento do empreendimento: Será realizado o capeamento 

asfáltico com concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), com sinalização 

horizontal e vertical nas ruas 1º de dezembro, da concórdia, Joaquim Inácio, princesa 

Isabel, são João, são José parte 01 e 02, sem nome e travessa Valentim, Rua sem nome 

02,03,04 e 05 e a rua esportiva. 

 

 
 

 
 
 
 

__________________________ 
Maria Helena Bezerra de Oliveira Silva 

Eng. Civil- CREA 211502646-2 



 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua São José, 4, Centro, Montanhas/RN CEP: 59198000 CNPJ: 08.354.383/0001-08 

 

 

 

ANEXO XIII 

COMPOSIÇÕES 

 



m²

Item Código Banco Descrição Und Quant.
Valor 

Unit
Total

1.1 90.776 SINAPI  ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 20,17 20,17R$      

1.2 88.262 SINAPI  CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 15,22 15,22R$      

1.3 88.310 SINAPI  PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 16,25 16,25R$      

1.4 88.316 SINAPI  SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 12,17 12,17R$      

1.5 4.433 SINAPI  PECA DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ") 

MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

M 0,5 7,83 3,92R$        

1.6 M412 SICRO2  Gastalho 10 x 2,0 cm m 1,2 3,17 3,80R$        

1.7 7.288 SINAPI  TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO L 0,6 20,15 12,09R$      

83,62R$      custo unitário (R$)

ESTA COMPOSIÇÃO TEVE SEUS INSUMOS BASEADOS NA COMPOSIÇÃO DA 1 A 01 870 01 -Confecção de suporte e travessa p/ placa de sinal. -  que 

segue anexa e atualizados para SINAPI 01/2019 COM DESONERAÇÃO.PARA OS ITENS QUE NÃO CONSTAM NO SINAPI FOI O ADOTADA O  SICRO 2 

11/2016 COM DESONERAÇÃO POR SER A BASE DE DADOS MAIS ATUAL DO SICRO2.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS

SECRETARIA TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

RUA SÃO JOSÉ, N. 04, CENTRO, MONTANHAS RN.

CNPJ:08.354.383/0001-08S

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

LOCAL:  MONTANHAS/RN

DATA: OUTUBRO/2019

Confecção de suporte e travessa p/ placa de sinal.

OBRA: CAPEAMENTO ASFÁLTICO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), COM SINALIZAÇÃOM HORIZONTAL E VERTICAL 

DE DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE MONTANHAS - RN



m²

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

1.1 E211 SICRO2  Máquina para Pintura : Shulz : CSL 10/100 L -  compres. de ar p/ pintura 

c/ filtro 

UN
1

 R$      1,40 1,40R$          

1.2 E917 SICRO2  Máquina de Bancada : Franho :  -  C-6A universal de corte p/ chapa UN
1

 R$    20,26 20,26R$        

1.3 E918 SICRO2  Máquina de Bancada : Harlo : VF-8 -  prensa excêntrica UN
1

 R$      6,32 6,32R$          

1.4 E919 SICRO2  Máquina de Bancada : Cor Dob Ind. e Com. de Máquinas : GHP 

2.5X2030mm -  guilhotina 

UN
1

 R$      8,73 8,73R$          

1.5 90.776 SINAPI  ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H
0,5

 R$    20,17 10,09R$        

1.6 88.278 SINAPI  MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H
1,2

 R$    22,32 26,78R$        

1.7 88.310 SINAPI  PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H
0,6

 R$    16,25 9,75R$          

1.8 88.315 SINAPI  SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H
1

 R$    15,22 15,22R$        

1.9 88.316 SINAPI  SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H
4

 R$    12,17 48,68R$        

1.10 M346 SICRO2  Chapa de aço n. 16 (tratada) m²
1

 R$    60,83 60,83R$        

1.11 7.288 SINAPI  TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO L
1,3

 R$    20,15 26,20R$        

1.12 M969 SICRO2  Película refletiva lentes expostas m²
0,2

 R$    92,99 18,60R$        

1.13 M970 SICRO2  Película refletiva lentes inclusas m²
0,2

 R$  102,95 20,59R$        

273,44R$      

ESTA COMPOSIÇÃO TEVE SEUS INSUMOS BASEADOS NA COMPOSIÇÃO DA 1 A 01 850 01 -Confecção de placa de sinalização semi-refletiva -  que segue anexa e atualizados para SINAPI 

01/2019 COM DESONERAÇÃO.PARA OS ITENS QUE NÃO CONSTAM NO SINAPI FOI ADOTADA O SICRO 2 11/2016 COM DESONERAÇÃO POR SER A BASE DE DADOS MAIS ATUAL DO 

SICRO2.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS

SECRETARIA TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

RUA SÃO JOSÉ, N. 04, CENTRO, MONTANHAS RN.

CNPJ:08.354.383/0001-08S

OBRA: CAPEAMENTO ASFÁLTICO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), COM SINALIZAÇÃOM HORIZONTAL E VERTICAL DE 

DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE MONTANHAS - RN

LOCAL:  MONTANHAS/RN

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

DATA: OUTUBRO/2019

Confecção de placa de sinalização semi-refletiva

custo unitário (R$)



I
Quadro de Composição do BDI 1

AC 4,00% - 3,80% 4,01% 4,67%

SG 0,32% - 0,32% 0,40% 0,74%

R 0,50% - 0,50% 0,56% 0,97%

DF 1,02% - 1,02% 1,11% 1,21%

L 6,64% - 6,64% 7,30% 8,69%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 2,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 19,68% OK 19,60% 20,97% 24,23%

BDI DES 25,68% OK

Observações:

Data

Nome: Nome:

Título: Cargo:

CREA/CAU:

ART/RRT:

PREFEITO MUNICIPAL

Local

40,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Siglas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil Médio
% 

Adotado
Itens Situação

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas Sim

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR

1064072-44/2019 MUNICÍPIO DE MONTANHAS

OBJETO

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

MONTANHAS/RN

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

3º Quartil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública.

 - 1(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI.DES =

RN20180229525

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.
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BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de 

Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 40%, com a 

respectiva alíquota de 5%.

quarta-feira, 25 de março de 2020

211502646-2

Responsável Técnico Responsável Tomador

MARIA HELENA B DE OLIVEIRA MANUEL GUSTAVO DE A MOREIRA

ENGENHEIRA CIVIL

Grau de Sigilo

#PUBLICO

127.476 v008   micro



 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua São José, 4, Centro, Montanhas/RN CEP: 59198000 CNPJ: 08.354.383/0001-08 

 

1 

 

 

ANEXO XIV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2020 

 

 

TERMO DE CONTRATO, CELEBRADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTANHAS/RN E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO:  

 

 

O MUNICÍPIO DE MONTNHAS/RN, através da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o número 08.354.383/0001-08, com 

sede à Rua São José, nº 04, centro – Montanhas/RN, neste ato representado pelo Senhor 

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, 

portador da Carteira de Identidade nº 1.316.741 – SSP/RN e inscrito no CPF sob o nº 

829.208.004-00, residente e domiciliado no Município de Montanhas/RN, denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa ........................................................., inscrita 

no CNPJ sob o nº ................................, com sede na Rua 

..................................................................., denominado simplesmente CONTRATADA, 

neste ato legalmente representada pelo seu Titular, Sr.................................., portador da RG nº 

....................... e inscrito no CPF sob o nº ............................, residente e domiciliado na Rua 

............................................................................., é lavrado o presente, com base no Processo 

Licitatório nº 73/2020, Tomada de Preços nº XXX/2020e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 com alterações posteriores, conforme cláusulas e condições a seguir descritas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Contratação de empresa especializada para executar todas as atividades inerentes ao 

capeamento asfáltico com concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), com sinalização 

horizontal e vertical de diversas ruas no Município de Montanhas/RN.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 As obras e serviços serão realizados sob o regime de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

3.1 A fiscalização da execução das obras e serviços caberá a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MONTANHAS/RN, através de seus prepostos, incumbindo-lhes, consequentemente, a 

prática de todos os atos próprios ao exercício desse mister, definidos no Edital de Licitação e 

nas especificações das obras e serviços, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas 

neste Contrato e na legislação em vigor, devendo anotar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam reservados à Fiscalização o direito e autoridade para 

resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste Contrato, no 

Edital, nas especificações, ou nas normas, e em tudo mais que, de qualquer forma, se 

relacione, direta ou indiretamente, com as obras e os serviços em questão, e seus 
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complementos, podendo determinar o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A(O) CONTRATADA(O) declara, antecipadamente, aceitar 

todas as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 

FISCALIZAÇÃO, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

desempenho das suas atividades.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO não exclui nem 

reduz a responsabilidade única, integral e exclusiva da(o) CONTRATADA(O), no que 

concerne às obras e serviços contratados, à sua execução, e às consequências e implicações, 

próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de eventuais irregularidades na execução das obras e serviços contratados não 

implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.  

PARÁGRAFO QUARTO - O disposto nesta Cláusula não invalida e/ou substitui a 

fiscalização ambiental a ser executada pelos órgãos competentes. 

PARÁGRAFO QUINTO - Ficam reservadas à FISCALIZAÇÃO direito e autoridade para 

resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos regulamentos e em tudo mais que, de 

qualquer forma se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e serviços em questão e 

seus complementos.  

PARÁGRAFO SEXTO - Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 

I - Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela CONTRATADA(O);  

II - Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA(O);  

III - Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;  

IV - Promover, com a presença da CONTRATADA(O), as medições das obras e serviços 

efetuados;  

V - Dar imediata ciência ao Prefeito Municipal de Montanhas/RN sobre os fatos passíveis de 

apuração para aplicação de penalidades ou rescisão, praticados pela(o) CONTRATADA(O);  

VI - Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não especificado e 

estipular o prazo para a sua retirada da obra;  

VII - Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e 

disciplinarmente às necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e 

condições contratuais;  

VIII - Decidir quanto à aceitação de substituição de material diferente do especificado, por 

motivo de força maior; 

IX - Exigir da(o) CONTRATADA(O) o cumprimento integral do estabelecido nesta cláusula 

e seus parágrafos;  

X - Indicar à(ao) CONTRATADA(O) todos os elementos indispensáveis ao início das obras, 

dentro do prazo de cinco dias a contar da data de emissão da Ordem de Serviço. Tais 

elementos constituir-se-ão, basicamente, da documentação técnica julgada indispensável, 

inclusive, para locação da obra, nível de referência e demais elementos necessários.  

XI - Comunicar, por escrito, as instruções somente das modificações do projeto que 

porventura venham a ser feitas, bem como alterações de prazos e cronogramas;  

XII - Relatar, tempestivamente, ao Chefe imediato ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras em relação a terceiros.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - Com relação ao “Diário de Ocorrência, compete à 

FISCALIZAÇÃO: 
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I - Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA;  

II - Registrar o andamento das obras, tendo em vista os projetos, especificações, prazos e 

cronogramas;  

III - Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA, no referido 

Diário; 

IV - Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;  

V - Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao 

desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;  

VI - Determinar as providências cabíveis para o cumprimento do projeto e especificações;  

VII - Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1 A(O) CONTRATADA(O) ficará responsável pela conservação das obras e serviços, por 

sua conta, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do recebimento 

provisório.  

 

CLÁUSULA QUINTA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA(O) CONTRATADA(O)  

5.1 A(O) CONTRATADA(O) obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias 

para evitar danos a terceiros, e/ou ao meio ambiente, em consequência da execução dos 

trabalhos, inclusive as que possam afetar os serviços a cargo de concessionários. Será da 

exclusiva responsabilidade da(o) CONTRATADA(O) a obrigação de reparar os prejuízos que 

vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si 

e seus sucessores. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A(O) CONTRATADA(O) é obrigada a reparar, corrigir, 

remover, reconstituir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, obras e serviços, 

objeto deste Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

execução irregular, do emprego de materiais inadequados ou não correspondentes às 

especificações previamente acordadas.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O(A) CONTRATADO(A) obriga-se a manter na direção e no 

local das obras, até o seu final o Engenheiro referido na cláusula sétima, cuja substituição só 

poderá ser feita por outro de igual lastro e experiência e capacidade, sempre a exclusivo 

critério do CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A(O) CONTRATADA(O) é, também, responsável por todos 

os encargos e obrigações concernentes às legislações social, trabalhista, tributária, comercial, 

securitária ou previdenciária e ambiental, que resultem ou venham a resultar da execução 

deste contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais 

trabalhos em horários extraordinários (diurno ou noturno), inclusive iluminação, despesas 

com instalações e equipamentos necessários às obras e serviços e, em suma todos os gastos e 

encargos com material (transporte de materiais até o local da execução da obra e mão-de-

obra) necessários à completa realização do objeto deste Contrato .  

PARÁGRAFO QUARTO - A inadimplência da(o) CONTRATADA(O) com referência aos 

encargos decorrentes da legislação mencionados no parágrafo anterior, não transfere ao 

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

Contrato, ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o 

Registro de Imóveis. 
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PARÁGRAFO QUINTO - A(O) CONTRATADA(O) é único(a), integral e exclusivo(a) 

responsável pela guarda, defesa e vigilância dos canteiros das obras, dos materiais, das 

máquinas e dos equipamentos a serem instalados e empregados no local da obra e se obriga, 

outrossim, a afastar qualquer empregado ou funcionário seu, cuja presença, a juízo da 

FISCALIZAÇÃO, seja considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição 

dos serviços.  

A(O) CONTRATADA(O) obriga-se ainda a:  

I - providenciar, às suas expensas, cópias dos documentos necessários à assinatura do Termo 

de Contrato, e no decorrer da execução das obras e serviços;  

II - registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da “Anotação de 

Responsabilidade Técnica” à Fiscalização;  

III - responsabilizar-se pela contratação dos seguintes seguros, para garantia de pessoas e 

bens, durante toda execução contratual, encaminhando as respectivas apólices ao 

CONTRATANTE:  

a) risco de responsabilidade civil do construtor;  

b) contra acidentes do trabalho; e  

c) riscos diversos de acidentes físicos decorrentes da execução do objeto deste 

contrato, além de outros exigidos pela legislação pertinente.  

IV - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de acidentes do trabalho, não cobertas pelo 

seguro.  

V - fornecer e colocar no canteiro de obras as placas ou outras formas de divulgação das 

fontes de financiamento e de coordenação dos serviços, conforme modelos estabelecidos pela 

FISCALIZAÇÃO;  

VI - manter, permanentemente, no local das obras e serviços, equipe técnica suficiente, 

composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assuma perante a 

FISCALIZAÇÃO, a Responsabilidade Técnica, até a entrega definitiva do objeto do contrato, 

inclusive com poderes para deliberar sobre determinações de emergência, caso se façam 

necessárias; 

VII - facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção das obras e serviços em qualquer dia 

ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 

administrativa;  

VIII - obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir salubridade e 

segurança dos empregados no canteiro das obras e serviços;  

IX - submeter à FISCALIZAÇÃO quando, por motivo de força maior, houver a necessidade 

de utilização de material similar, em substituição ao especificado previamente;  

X - retirar todo o entulho decorrente da execução, parcial ou total, das obras e serviços, 

deixando o local totalmente limpo;  

XI - fornecer e manter, no canteiro de obras, “Diário de Ocorrência”, o qual deverá 

permanecer disponível para lançamento pela FISCALIZAÇÃO ou pela Contratada, dos fatos 

ocorridos durante a execução da obra.  

XII - registrar, obrigatoriamente, no “Diário de Ocorrência”:  

a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos serviços;  

b) as folhas de serviços;  

c) consultas à FISCALIZAÇÃO;  

d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

e) os acidentes ocorridos durante a jornada de trabalho;  

f) as respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO;  
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g) a eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a execução da obra;  

h) outros fatos que, a juízo da(o) CONTRATADA(O), devam ser objeto de registro;  

XIII - providenciar o pagamento de taxas e emolumentos junto às concessionárias de serviços 

públicos, para efetivação das ligações definitivas de água, telefone, energia elétrica, esgoto, 

gás e outros pertinentes, sendo estas condições necessárias ao recebimento definitivo da obra;  

XIV - propiciar aos seus empregados as condições necessárias para o perfeito 

desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes os equipamentos e materiais para o bom 

desempenho e controle de tarefas afins;  

XV - identificar todos os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;  

XVI - manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso 

de qualquer bebida alcoólica, bem como, durante a jornada de trabalho, desviar a atenção de 

suas atividades;  

XVII - manter pessoal habilitado, uniformizado, num só padrão, devidamente identificado 

através de crachás com fotografia recente;  

XVIII - instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da obra;  

XIX - apresentar para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira 

de Trabalho e Previdência Social de seus empregados e comprovantes de pagamentos de 

salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações 

trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado 

serviços ao CONTRATANTE, por força deste contrato; 

XX - Apresentar Laudo Técnico de Controle Tecnológico, e apensado a ele virão os 

resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos serviços conforme exigências normativas 

do DNIT. Esses resultados serão entregues obrigatoriamente à CAIXA por ocasião do envio 

do último pedido de desbloqueio. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá adotar o necessário cuidado em todas 

as operações, com o uso de seus equipamentos, promovendo a proteção do operário, das 

pessoas e do tráfego de veículos, e causando o mínimo incômodo possível às propriedades 

limítrofes à obra.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  

6.1 Havendo necessidade de contratação de mão-de-obra para a execução do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá efetuar a sua captação por intermédio do Sistema 

Nacional de Emprego – SINE/RN.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RESPONSÁVEL PELAS OBRAS E SERVIÇOS  

7.1 As obras e serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e 

responsabilidade técnica do Engenheiro XXXXXXXX, inscrito no CREA/RN nº XXXXXXX 

e CPF nº XXXXXXXXXX, ficando autorizado a representar a CONTRATADA em suas 

relações com o CONTRATANTE, em matéria de serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O engenheiro responsável obriga-se a registrar o presente 

Termo de Contrato no CREA-RN, conforme determina a Resolução nº 307, de 28 de fevereiro 

de 1986, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sob pena de ser 

aplicada ao(a) CONTRATADO(A) a multa de até 5% do valor do contrato e/ou suspensão 

dos pagamentos, até o efetivo cumprimento dessa obrigação, por parte do referido engenheiro.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA obriga-se a manter o mencionado 

Engenheiro na direção e no local das obras e serviços até a conclusão, permitida sua 
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substituição, por outro de igual lastro, experiência e capacidade, sempre a exclusivo critério e 

aprovação do CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO  

8.1 O valor global do Contrato é de R$ ........... (..............................), em conformidade com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, classificadas 

conforme abaixo especificado: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.001 – Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo; 

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO; SUB-FUNÇÃO: 451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA; 

AÇÃO: 1068 – Pavimentação, Drenagem Superficial e/ou Recuperação de Calçamentos em 

Vias Públicas e Capeamento Asfáltico; NATUREZA: 4.4.90.51 – OBRAS E 

INSTALAÇÕES; FONTE DE RECURSO: 15100000 – Outras Transferências de Convênios 

ou Contratos de Repasse da União; 19900000 – Outras destinações vinculadas de recursos; 

REGIÃO: 0001 – Montanhas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PRAZOS 

10.1 O (A) CONTRATADO (A) obriga-se a cumprir, rigorosamente, os seguintes prazos:  

I - DE INÍCIO: O (A) CONTRATADO (A) deverá iniciar os trabalhos dentro de no 

máximo 5 (cinco) dias seguintes ao recebimento da ordem de serviço expedida pelo 

CONTRATANTE.  

II - DE ETAPAS DE EXECUÇÃO: O programa mínimo de progressão dos trabalhos 

e o desenvolvimento das obras obedecerão à previsão de etapas mensais (ou de etapas.....), 

constantes do CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, o qual passa, para todos os efeitos 

legais, a integrar e complementar o presente contrato.  

a) Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam impedir 

o(a) CONTRATADO(A) de cumprir as etapas e o prazo do Contrato, deverão ser alegados 

oportunamente, mediante requerimento protocolado, não sendo levadas em consideração 

quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas, nem aceitas pela 

FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas.  

III - DE CONCLUSÃO: O prazo máximo para a completa execução das obras e 

serviços é de 05 (cinco) meses, findo o qual deverão estar inteiramente concluídas.  

IV - DE ENTREGA PROVISÓRIA: Concluídas as obras o(a) CONTRATADO(A) 

deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, comunicar formalmente e por escrito o 

CONTRATANTE para recebê-las. 

V - DE OBSERVAÇÃO: É de 180 (Cento e oitenta) dias o prazo de observação das 

obras e serviços, contado do recebimento provisório, durante o qual serão inspecionadas e 

testadas, competindo ao(à) CONTRATADO(A) reparar e refazer às suas expensas qualquer 

serviço impugnado, bem como arcar com todas as despesas decorrentes dos testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas.  

VI – DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de XX de XXXXXXX de 

XXXX à XX de XXXXXXXXX de XXXX.  

 



 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua São José, 4, Centro, Montanhas/RN CEP: 59198000 CNPJ: 08.354.383/0001-08 

 

7 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os prazos de início, de etapas de execução, de conclusão e de 

entrega, poderão ser prorrogados, a critério do CONTRATANTE, mantidas as demais 

cláusulas contratuais e desde que ocorra qualquer dos motivos enumerados nos itens de I a VI, 

do parágrafo único do artigo 57, da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO  

11.1 Concluídas as obras e os serviços, após comunicação formal, por escrito dessa conclusão 

pela CONTRATADA, o CONTRATANTE procederá ao recebimento provisório do objeto, 

pela Fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) 

dias da comunicação escrita da(o) CONTRATADA(O).  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O(A) CONTRATANTE receberá, na forma do art. 73, inciso I, 

“a”, da Lei n. 8.666/93, as obras e os serviços em caráter provisório no prazo não superior a 

noventa dias, durante o qual fica a CONTRATADA obrigada a efetuar os reparos que, a juízo 

do CONTRATANTE, se fizeram necessários, quanto à qualidade e segurança do objeto ou 

ocasionados por erro técnico na sua execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DEFINITIVO  

12.1 Após o decurso do prazo de observação ou vistoria, previsto no parágrafo anterior, o 

objeto será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 

8.666/93, e ao disposto como restrições e/ou condições de validade da(s) licença(s) 

ambiental(s) correspondente(s). O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil do(a) CONTRATADO(A) pela solidez das obras, nem a ético-profissional pela perfeita 

execução do Contrato.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a obra, se em 

desacordo com o Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO  
13.1 O gestor de contratos responsável pelo atesto da despesa conforme portaria nº 005/2018 

de 02 de janeiro de 2018, constante nos autos, terá 15 (quinze) dias para conferir a 

documentação comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive, a 

autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores e verificará 

se os produtos entregues ou os serviços prestados atendem às especificações e condições 

previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 

1964, e, não havendo qualquer pendência emitirá o atesto.  

13.2 O Atesto será instruído com a seguinte documentação: 

I. Certidões para verificação da situação cadastral do credor, devidamente acompanhadas da 

prova de sua autenticidade e da observância do prazo de validade; 

II. Demais documentos exigidos, conforme a natureza da despesa. 

13.3 Constatada qualquer pendência em relação à Nota Fiscal, à entrega do bem ou de parcela 

deste, o contratado será comunicado para saná-la.  

13.4 Após a verificação da documentação apresentada pelo credor, e o cumprimento de todas 

as providências, o gestor de contrato emitirá o atesto e deverá remeter imediatamente a 

documentação respectiva a Secretaria Municipal de Finanças para fins de pagamento. 
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14. CLÁUSULA QUARTA – DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 
14.1 A liquidação da despesa iniciará com o protocolo da Nota Fiscal ou documento 

equivalente pelo credor no Setor de Protocolo da Sede da Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN e deverá ser concluído no prazo máximo de 19 (Dezenove) dias corridos.  

14.2 O Setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação de cobrança 

protocolada e encaminhá-la à Secretaria Municipal de Finanças, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, para que esta proceda com o registro contábil da fase da despesa “em 

liquidação” no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas no sistema orçamentário, financeiro 

e contábil.  

14.3 Após o registro contábil a que se refere o artigo anterior, a Secretaria Municipal de 

Finanças terá 24 (vinte e quatro) horas para encaminhar a documentação apresentada pelo 

credor, acompanhada da cópia da nota de empenho, para fins de liquidação da despesa. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DAS 

MEDIÇÕES  

15.1 O pagamento da despesa deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da emissão do atesto pelo gestor de contratos responsável pelo atesto da 

despesa, ou do transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o 

parcelamento da prestação em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma 

financeiro, desde que inexistentes qualquer situação que impeça a certificação do 

adimplemento da obrigação ou quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências 

relativas à execução do contrato ou à documentação apresentada.  

15.1.1 O processo de pagamento será iniciado na Secretaria Municipal de Finanças, com a 

fatura/nota fiscal apresentada pelo fornecedor, bem como os documentos de comprovação da 

regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social – 

INSS, FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

15.1.2 Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota fiscal, 

será concedido, pela Contratante, prazo para regularização. Após o decurso deste, em 

permanecendo a inércia da Contratada, o contrato será rescindido com aplicação de multa 

prevista em capítulo próprio.  

15.2 Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 

deverá fazer constar no corpo do documento fiscal, ou no campo destinado às informações 

complementares, a expressão:  

“DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL”. 

15.3 A Nota Fiscal/Fatura correspondente deverá ser entregue pela contratada diretamente ao 

gestor do contrato, que somente atestará a prestação dos serviços e liberará a Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas.  

15.4 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, ela será devolvida pelo gestor à contratada e o pagamento ficará pendente até que ele 

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus para a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN.  

15.5 No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido 

será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
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EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

       365          365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

15.6 A compensação financeira, no caso de atraso considerado, será incluída na nota 

fiscal/fatura seguinte ao da ocorrência.  

15.7 Para o pagamento a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN realizará consulta prévia 

quanto à Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débito Trabalhista ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa), quanto à Habilitação 

Jurídica, Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil (certidão conjunta), 

FGTS e INSS), Regularidade Fiscal Estadual/Municipal (Receita Estadual/Distrital e 

Receita Municipal) e Qualificação econômico-Financeira (Índices Calculados: SG, LG e 

LC), para verificar a manutenção das condições de habilitação, podendo ser consultados nos 

sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constituindo meio legal de prova.  

15.7.1 Constatada a situação de irregularidade, a licitante será notificada, por escrito, para que 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa, sob pena de rescisão contratual.  

15.7.2 O prazo estipulado poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, a critério da 

Administração.  

15.8 Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada a Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da Contratada os 

prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação.  

15.9 O pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Montanhas/RN não isenta a 

Contratada de suas obrigações e responsabilidades assumidas.  

15.10 A Prefeitura Municipal de Montanhas/RN poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste 

contrato.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O(A) CONTRATADO(A) é responsável pelos encargos 

trabalhistas e previdenciários dos empregados que colocar à disposição do(a) 

CONTRATANTE, somente sendo devido o pagamento pela prestação do serviço após a 

comprovação de quitação destas obrigações.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não havendo a comprovação de que trata o parágrafo 

PRIMEIRO, em especial, da assinatura da CTPS, do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas, do recolhimento de contribuições para a Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), o(a) CONTRATANTE reterá a fatura respectiva até 

o adimplemento da obrigação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em ocorrendo atraso no pagamento a ser feito pela(o) 

CONTRATANTE, por culpa da(o) CONTRATADA(O) não serão devidos atualização 

monetária ou juros.  

PARÁGRAFO QUARTO - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a apresentar a relação dos 

empregados que prestaram serviços na sede da Contratante no mês do pagamento da fatura, 
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seja em caráter permanente, seja em substituição a outro empregado, inclusive com a exibição 

do(s) respectivo(s) Termo(s) de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT), como condição 

para o pagamento.  

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento realizado em descumprimento às condições 

impostas neste artigo sujeita o servidor responsável às penalidades legais previstas no Estatuto 

do Servidor Público Civil Estadual.  

PARÁGRAFO SEXTO - As medições serão registradas em planilhas que conterão a 

discriminação dos serviços, as quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de 

elementos elucidativos adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - As medições serão acompanhadas por representantes do 

CONTRATANTE e da CONTRATADA, sendo que eventuais divergências serão sanadas 

pelo representante do CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO OITAVO - Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 dias, contado a 

partir de cada medição, observando-se para as respectivas realizações, o seguinte 

procedimento: 

a) a CONTRATADA deverá entregar os relatórios de medição, juntamente com 

registro fotográfico dos serviços na sede da Contratante no prazo de dois dias após a sua 

realização, nos termos da cláusula sexta;  

b) o CONTRATANTE deverá aprovar os valores para fins de faturamento, 

comunicando essa aprovação à CONTRATADA no prazo de três dias úteis do recebimento da 

medição;  

c) a CONTRATADA deverá apresentar a fatura no primeiro dia subsequente à 

comunicação dos valores aprovados, nos termos da alínea anterior;  

d) a não aprovação dos valores nos termos da alínea "b" deverá ser comunicada à 

CONTRATADA, com a justificativa correspondente, no prazo estabelecido na mesma alínea 

“b”;  

e) as faturas emitidas contra o CONTRATANTE pela CONTRATADA deverão ser 

entregues no protocolo da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN.  

PARÁGRAFO NONO - Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados 

pelas medições, é necessário que a CONTRATADA tenha cumprido todas as exigências 

contratuais relativas a pagamentos e atendido a recomendações da fiscalização, sem o que as 

faturas não serão aceitas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES  

16.1 À(Ao) CONTRATADA(O) poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo 

com o Capitulo IV, da Lei n.º 8.666/93 e da Lei nº 9.605/98, sem prejuízo do direito à 

rescisão do Termo de Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia defesa da 

CONTRATADA, nos Termos da Lei, no prazo de cinco dias úteis, contados da data da 

comunicação do ato pela autoridade competente:  

a. Advertência;  

b. multas moratórias de 1% (um por cento) do valor do Contrato, por dia, até o 30º 

(trigésimo) dia de atraso, se as obras e serviços não forem iniciados na data prevista, sem 

justificativas aceitas pelo CONTRATANTE;  

c. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da licitação não realizado, na 

hipótese da rescisão administrativa, se a CONTRATADA recusar-se a executá-lo;  

d. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual, pela inexecução ou 

execução parcial do objeto.  
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Será configurada a inexecução ou execução parcial do objeto, quando:  

 O CONTRATADO executar, até o final do segundo mês do prazo de execução 

do objeto, menos de 40% do valor total do CONTRATO;  

 O CONTRATADO executar, até o final do quarto mês do prazo de execução 

do objeto, menos de 80% do valor total do CONTRATO;  

 Houver atraso injustificado dentro do prazo fixado para a conclusão da obra. 

e. caso a data da entrega final dos serviços atrase por culpa da CONTRATADA, será 

aplicada pelo CONTRATANTE multa correspondente a 1% (um por cento), sobre o valor 

deste Termo de Contrato, por dia de atraso;  

f. suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE, por prazo a ser fixado de até dois anos, a ser publicado no Diário Oficial. 

g. em caso de infração às normas ambientais, a CONTRATADA fica sujeita às 

sanções pertinentes, aplicáveis pelos órgãos competentes, constituindo, outrossim, 

motivo para suspensão do direito de licitar e impedimento para contratar com o Poder 

Público, por prazo de até dois anos.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sanção estabelecida na alínea “e” é de competência 

exclusiva do agente político ordenador da despesa, facultada a defesa da CONTRATADA no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 

requerida após dois anos de sua aplicação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS MULTAS  

17.1 As multas previstas deverão ser recolhidas através de DAR (Documento de 

Arrecadação), em uma das agências do Banco Brasil, no prazo improrrogável de quarenta e 

oito horas, contados da data de notificação, em favor da Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN. Esta notificação ocorrerá através de publicação no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte – FEMURN, ou através do recebimento pela 

CONTRATADA do competente aviso. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se dentro do prazo previsto no parágrafo anterior, não for 

providenciado o recolhimento da multa, o CONTRATANTE, a seu critério, promoverá a sua 

cobrança segundo o disposto na Cláusula Vigésima.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas não têm caráter compensatório e, assim, o seu 

pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das multas, aqui referida, independerá de 

qualquer interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato 

ou omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial.  

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes do 

pagamento da multa que lhe houver sido imposta.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO DE CONTRATO  

18.1 Este Termo de Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:  

a) não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

c) lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a permitir a não 

conclusão das obras e serviços;  
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d) atraso injustificado no início das obras e serviços; 

e) paralisação das obras e serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE;  

f) subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas pelo CONTRATANTE;  

g) desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;  

h) cometimento reiterado de faltas na sua execução;  

i) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

j) dissolução da sociedade;  

k) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA 

que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;  

l) razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE e exaradas no processo a que se refere o 

Contrato;  

m) supressão por parte do CONTRATANTE, de obras e serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do Contrato, além do limite permitido na Cláusula referente às 

alterações contratuais;  

n) suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas. É assegurado à 

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  

o) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, 

decorrentes do objeto, ou parcelas de obras e serviços, já executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 

CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até 

que seja normalizada a situação;  

p) não liberação, pelo CONTRATANTE, de área local para a execução do objeto, nos 

prazos contratuais; e  

q) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do Contrato.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do Contrato poderá ser:  

I - Administrativa, nos casos especificados nas alíneas “a” à “m” e “q”.  

II - Amigavelmente pelas partes.  

III - Judicialmente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de rescisão administrativa embasada em razões de 

interesse público, previstas nas alíneas “a” à “m” e “q”, do inciso I desta Cláusula, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, 

que houver sofrido, tendo, ainda, direito a:  

I - pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; e  
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II - pagamento de custo de desmobilização.  

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão administrativa acarreta as seguintes consequências, 

sem prejuízo das sanções previstas:  

I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio do CONTRATANTE;  

II - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalações, 

equipamentos, material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessários à sua 

continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação, na 

forma do inciso V do art. 58, da Lei n.º 8.666/93;  

III - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados 

ao CONTRATANTE;  

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das medidas previstas os incisos I e II do item 

anterior ficam a critério do CONTRATANTE, que poderá dar continuidade às obras e 

serviços por execução direta ou indireta.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CESSÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO  

19.1 A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar parcial ou totalmente, as obras e 

serviços, objeto deste Contrato, sem a prévia autorização do CONTRATANTE.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando concedida a cessão, obriga-se a CONTRATADA a 

celebrar o respectivo Termo de Contrato com inteira obediência aos Termos do Contrato 

Original firmado com o CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não poderá haver caso de cessão parcial ou integral dos 

serviços, objeto do Contrato.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de subcontratação, o percentual não poderá ser 

superior a 80% do total dos serviços, objeto do Contrato.  

PARÁGRAFO QUARTO - É vedada a cessão ou a subcontratação total do objeto deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA GARANTIA E DO CONTRATO 

20.1 Será exigida da licitante vencedora a apresentação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a adjudicação, homologação e assinatura do termo contratual, garantia equivalente 

a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em favor da CONTRATANTE, numa das 

seguintes modalidades, conforme opção da CONTRATADA:  

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  

b) Seguro-garantia;  

c) Fiança bancária.  

20.2 A garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei no 8.666, de 1993, terá 

validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da vigência 

contratual e deve ser renovada a cada prorrogação, se houver.  

20.3 A inobservância do prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da garantia acarretará 

a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).  

20.4 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do termo de contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.  

20.5 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:  
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20.5.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do termo de contrato e do 

não adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

20.5.2 Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato;  

20.5.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;  

20.5.4 Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela contratada.  

20.6 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no subitem 20.5.  

20.7 Para a garantia do termo de contrato, caso a CONTRATADA opte por apresentar títulos 

da dívida pública, os mesmos deverão ter valor de mercado compatível com o valor a ser 

garantido no ajuste, preferencialmente em consonância com as espécies recomendadas pelo 

Governo Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei nº 10.179, de 06 de fevereiro de 

2001.  

20.8 Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, deverá providenciar o depósito 

junto ao Banco do Brasil, conta 50.026-7, agência 1366-8, nominal a Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN, CNPJ 04.214.217/0001-55, para os fins específicos a que se destina, sendo o 

recibo de depósito o único meio hábil de comprovação desta exigência.  

20.8.1 O valor depositado será devidamente aplicado, sendo que a devolução será feita 

pelo valor depositado mais os rendimentos decorrentes da aplicação financeira, caso houver, 

observadas as demais regras estabelecidas.  

20.9 A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer 

imperfeições na execução do objeto do termo de contrato ou para reparar danos decorrentes 

da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir. 

20.9.1 A autorização contida neste subitem é extensiva aos casos de multas aplicadas 

depois de esgotado o prazo recursal.  

20.10 A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que 

apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis.  

20.11 A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) 

meses contados do final da vigência do termo de contrato ou da rescisão, em razão de outras 

hipóteses de extinção contratual previstas em lei, somente após comprovação de que a 

empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação.  

20.11.1 Caso a CONTRATADA não efetive o cumprimento dessas obrigações até o 

fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual ou da rescisão, a garantia 

será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela 

CONTRATANTE.  

20.11.2 A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela 

CONTRATADA, da inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados que 

atuaram na execução do objeto contratado.  

20.11.3 A devolução da garantia contratual pressupõe, por sua essência, a plena 

satisfação de todas as obrigações contratuais, o que também envolve, por certo, a quitação dos 

encargos de índole trabalhista advindas da execução do termo de contrato. Assim, mostra-se 

justo e coerente condicionar a devolução da garantia contratual face à prova de quitação de 

todas as verbas trabalhistas.  

20.12 Caso ocorra a prorrogação da vigência do termo de contrato, observadas as disposições 

constantes no art. 57, da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de 
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termo aditivo, providenciar a devida renovação da garantia prestada, com validade de 3 (três) 

meses após o término da vigência contratual, tomando-se por base o valor atualizado do 

contrato.  

20.13 Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como para corrigir 

quaisquer imperfeições na execução do objeto do termo de contrato ou para reparar danos 

decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu 

nome agir, ou ainda nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a 

CONTRATADA deverá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, recompor o valor total dessa 

garantia, sob pena de aplicação da penalidade prevista no item 17 e subitens deste Edital, 

salvo na hipótese de comprovada inviabilidade de cumprir tal prazo, mediante justificativa 

apresentada por escrito e aceita pelo Fiscal do Contrato.  

20.14 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato”, no prazo 

estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às 

penalidades previstas na Lei nº 8.666/93.  

20.15 Consideram-se como parte integrante do termo de contrato, o Projeto Básico, os termos 

da proposta vencedora e seus anexos, bem como os demais elementos concernentes à 

licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 

20.16 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” 

no prazo e condições estabelecidos, convocar o(s) licitante(s) remanescente(s), obedecendo a 

ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 

8.666/93. O contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE independentemente de 

qualquer interpelação judicial e qualquer indenização, nos seguintes casos:  

20.16.1 Falência ou manifesta impossibilidade de cumprir com as obrigações 

contratuais;  

20.16.2 Subempreitada total da obra e serviços. Será permitido à Contratada sub- 

empreitar parcialmente os serviços especializados, mediante prévia autorização da PMM/RN. 

Em qualquer hipótese, a Contratada será a responsável perante a PMM/RN pelos serviços 

subempreitados:  

20.16.3 Infração de cláusulas contratuais;  

20.16.4 Por razões de interesse público, de alta relevância; e,  

20.16.5 Nas demais hipóteses previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores 

alterações. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS  

21.1 Cabem, dos atos do CONTRATANTE decorrentes do presente Contrato:  

I - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, no caso de 

rescisão administrativa a que se refere à alínea “a” da Cláusula Décima Quarta deste Contrato, 

a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multas;  

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 

relacionada com o objeto do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico.  

III - Pedido de reconsideração, de decisão acerca da declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com o CONTRATANTE, no prazo de dez dias úteis da intimação do ato.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA  

22.1 A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução deste Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA manter-se-á plenamente informada e 

atualizada sobre a legislação específica ao contrato e seu objeto.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá inteiramente pelo 

cumprimento, por parte de suas subcontratadas, das instruções contidas nesta Cláusula.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA responderá, por sua conta exclusiva, por 

todos e quaisquer impostos, taxas e tributos que incidam diretamente sobre si, qualquer que 

seja a modalidade de sua incidência que tenha sido considerada em sua proposta.  

PARÁGRAFO QUARTO - Cabe à CONTRATADA resguardar e garantir o 

CONTRATANTE contra as infrações de emprego de quaisquer sistemas ou uso indevido de 

qualquer composição, processo secreto ou invenção patenteados, relativos a equipamentos ou 

materiais que venham a utilizar nas obras e serviços, correndo por sua conta, quaisquer 

indenizações ou despesas decorrentes das infrações desta natureza.  

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA providenciará às suas expensas a 

apresentação das provas e dados suficientes de que os materiais ou equipamentos alternativos 

são de qualidade igual e adequados aos itens especificados.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

23.1 Será alterado este Contrato, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, 

durante sua vigência, nos seguintes casos:  

I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:  

a) quando, por iniciativa do CONTRATANTE, houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;  

b) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que, a critério da PMM/RN, se façam necessários no objeto 

desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, podendo as supressões ultrapassar o limite estabelecido, a consenso das 

partes, de acordo com o estabelecido pelo § 2º, inciso II, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, 

com a redação da Lei nº 9.648/98;  

II - Por acordo entre as partes:  

a) quando necessária a modificação do regime de execução, em face da verificação 

técnica da inaplicabilidade, nos termos contratuais originários;  

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação 

do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem correspondente 

contraprestação da execução do objeto. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aquelas obras e serviços adicionais, cujos preços unitários 

não constem da proposta inicial, serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os 

limites estabelecidos na alínea “b”, inciso I desta Cláusula.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de supressão do objeto, se a CONTRATADA já 

houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo 

CONTRATANTE, pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
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corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 

extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na 

revisão desses para mais ou para menos, conforme o caso.  

PARÁGRAFO QUARTO - Em havendo alteração unilateral deste Contrato, que aumente os 

encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial.  

PARÁGRAFO QUINTO - As atualizações, compensações ou penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 

mesmo, podendo ser registrados por simples, apostila, dispensando-se a celebração de 

aditamento.  

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das 

responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovação definitiva das obras e serviços 

executados, total ou parcialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento da última medição só será efetuado após o 

recebimento e aprovação das obras e serviços pelo CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – REAJUSTAMENTO  

24.1 Só será admitido reajuste se o prazo de execução do objeto sofrer prorrogação, 

observadas as exigências do art. 57, §§1º e 2º, da Lei nº 8.666/93, de modo que o contrato 

venha a atingir vigência superior a 12 (doze) meses, salvo se a prorrogação ocorrer por culpa 

exclusiva da CONTRATADA, hipótese em que não haverá reajuste.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratuais serão reajustados, após 12 (doze) meses, 

se for o caso, contados a partir da apresentação da proposta, conforme Índice Nacional da 

Construção Civil-INCC, com a variação do Índice correspondente à Coluna 035, publicado na 

Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O cálculo do reajustamento observará a aplicação da seguinte 

fórmula:  

= (I - Io) x V 

Io 

 

Onde: R - é o reajustamento procurado;  

V - é o preço contratual a preços iniciais do Contrato, a ser reajustado;  

I - é o Índice correspondente ao mês da execução dos serviços; e  

Io - é o Índice do mês referente à data base dos preços, indicada na Cláusula Oitava.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DOS RECURSOS AO JUDICIÁRIO  

25.1 Serão inscritos como dívida ativa da FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE os valores não pagos espontaneamente ou administrativamente, 

correspondentes às importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à 

CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que lhe tenham sido acarretados 

pela execução ou inexecução total ou parcial do contrato e cobrados em processo de 

execução. Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer em Juízo para haver o 
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que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do 

débito, da pena convencional de 10 % (dez por cento) ao mês, correção monetária, despesas 

de processos e honorários advocatícios, estes fixados desde logo em vinte por cento. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DO FORO DO CONTRATO  

26.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, para 

dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, renunciando as partes a quaisquer outro, 

por mais privilegiados que sejam.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO  

27.1 O presente Contrato será publicado sob a forma de extrato no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Rio Grande do Norte - FEMURN, dentro de vinte dias a contar do 

quinto dia útil do mês subsequente ao da assinatura, correndo as despesas por conta do 

CONTRATANTE.  

 

 

Montanhas/RN, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 

 

 

 

 

 

________________________________ ________________________________ 

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO 

MOREIRA 

P/CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXX  
P/CONTRATADA 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

1._______________________________________________  CPF/MF: __________________  

 

2._______________________________________________   CPF/MF: _________________ 
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ANEXO XV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN 

 

PROCESSO Nº 73/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2020  

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 

......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem:  

 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 

vistoriou o local, onde serão executados os serviços, oportunidade em que, tomou conhecimento 

de todos os aspectos que podem influir direta e indiretamente em sua execução e ainda, que não 

alegará posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à época da vistoria para solicitar 

qualquer alteração do valor do contrato que vier a celebrar, caso seja a vencedora. 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

..................., ............... de ................................ de 2020.  

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Sócio/Proprietário 

RG/CPF 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Responsável Técnico  

CREA/XX Nº XXXXXX 
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ANEXO XVI 

DEMAIS ANEXOS 

 



OBJETO : CAPEAMENTO ASFÁLTICO COM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), COM SINALIZAÇÃOM HORIZONTAL E 

VERTICAL.
DATA: 09/05/19

DISCRIMINAÇÃO %

GRUPO A (básicos)

1. Previdência Social (art. 22, inc. I da Lei nº 8.212/91) 20,00

2. FGTS (Art. 15 da Lei nº 8.030/90 e art. 7º, inc. III da Constituição Federal) 8,00

3. SEBRAE 0,60

4. SESC (art. 30 da Lei nº 8.036/90) 1,50

5. SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00

6. INCRA (Decreto-Lei nº 1.146/70) 0,20

7. Salário-educação (Art. 15 da Lei nº 9.424/96, art. 2º do Decreto nº 3.142/99 e art. 212, § 5º da Constituição Federal) 2,50

8. Seguro contra riscos e acidentes (alíquota é definida pela Lei nº 8.212/91 e pelo Decreto nº 356/91 3,00

TOTAL GRUPO A 36,80

GRUPO B - CUSTO DE REPOSIÇÕES

1. Férias Gozadas 12,50

2. Auxílio doença 3,38

3. Licença maternidade / paternidade 0,80

4. Faltas legais 0,74

5. Acidente de trabalho 0,36

6. Aviso Prévio 1,42

7. 130 salário 9,30

TOTAL GRUPO B 28,60

GRUPO C - VERBAS INDENIZATÓRIAS

1. Aviso prévio indenizado 2,18

2. Indenização adicional 0,35

3. Indenização (FGTS nas rescisões sem justa causa) 4,00

TOTAL GRUPO C 6,53

GRUPO D - VERBAS RECISÓRIAS

1. Incidências dos encargos do Grupo “A” sobre os do Grupo “B” 10,52

TOTAL GRUPO D 10,52

TOTAL GERAL % 82,45

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS
SECRETARIA TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

RUA SÃO JOSÉ, N. 04, CENTRO, MONTANHAS RN.

Quadro Resumo - Encargos Sociais do Estado do Rio Grande do Norte                                Convenção Coletiva de Trabalho 2018/2018
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ESPECIFICAÇÕES  

TÉCNICAS 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
OBRA: CAPEAMENTO ASFÁLTICO COM CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE (CBUQ), COM SINALIZAÇÃOM HORIZONTAL E 
VERTICAL DE RUAS NO MUNICIPIO DE MONTANHAS – RN 
 
 

LOCAL: MUNICÍPIO DE MONTANHAS - RN 
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1) Introdução: 
 

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade expor de maneira 
detalhada as normas, materiais, e acabamentos que irão definir os serviços de 
CAPEAMENTO ASFÁLTICO COM C.B.U.Q. no município de Montanhas/RN, 
visando atender as exigências legais e técnicas desta Prefeitura Municipal. 
 
2) Revisão do pavimento existente: 
 

O pavimento existente deverá ser revisado, ou seja, qualquer 
imperfeição ou buraco deverá ser reparado segundo as normas do 
procedimento antes dos serviços da nova pavimentação ser iniciado. O mesmo 
será executado pela equipe de apoio da secretaria de obras com no mínimo 5 
dias antes do início dos serviços pela empresa vencedora do certame. 
 
3) Limpeza da pista: 

 
São objetos desta especificação os serviços de limpeza e varredura do 

pavimento existente, para fins de preparação de pista para aplicação de 
revestimento. 

 
As operações de limpeza e varredura do pavimento serão executadas 

preferencialmente com a utilização de equipamentos mecânicos (moto 
niveladora) complementados com o emprego de serviços manuais. 
 
4) Pintura de ligação: 

 
Refere-se a aplicação de película de material betuminoso sobre a 

superfície de base granular imprimada ou pavimentação poliédrica, visando 
promover a aderência entre a camada existente e o revestimento a ser 
executado. 

 
A taxa a ser utilizada deverá variar entre 0,6 a 1,0 l/m², que será 

verificado pelo menos uma taxa de aplicação através de ensaio adequado 
“bandeja” ou através de preenchimento da Planilha do controle de pintura de 
ligação. 

 
A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com 

bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que 
permitam a aplicação do material betuminoso em quantidade uniforme. 
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As barras de distribuição deverão ser do tipo de circulação plena, com 
dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de 
espalhamento de ligante. 

 
Os carros distribuidores deverão dispor de termômetros, em locais de 

fácil observação, e, ainda, um espargidor manual para tratamento de pequenas 
superfícies e correções localizadas. 

 
O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser 

equipado com dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do 
conteúdo do recipiente. O depósito deve ter capacidade tal que possa 
armazenar a quantidade e material betuminoso a ser aplicado em pelo menos, 
um dia de trabalho. 

 
A pintura de ligação será medida através da área executada, em m² . 

 
5) Camada C.B.U.Q.:(ROLAMENTO) 

 
Concreto asfáltico é o revestimento flexível, resultante da mistura a 

quente, em usina adequada, de agregado mineral graduado, material de 
enchimento e material betuminoso, espalhado e comprimido a quente sobre a 
base imprimada. 

 
A espessura será de 3,00 cm compactados conforme especificado no 

projeto. A compactação será realizada pelos rolos lisos e pneus com tantas 
passadas quantas forem necessárias para que o resultado seja uma pista 
perfeitamente desempenada, compacta e sem defeitos aparentes na superfície. 

 
 

Para este serviço estão previstos os seguintes equipamentos: 
 
* Usina de asfalto; 
* Rolos compactadores lisos e com pneus; 
* Caminhões; 
* Vibro-acabadora com controle eletrônico; 
* Placa Vibratória. 
* Rolo Tanden. 
 
Serão verificadas duas temperaturas do C.B.U.Q. 
 
* Na usinagem, e 
* No espalhamento 
 
Material a ser utilizado: 
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* CAP- 50/70; 
* A empresa responsável pela execução da obra deverá apresentar 

projeto de massa asfáltica com pedra britada devidamente enquadrada nas 
normas e na granulometria especificadas pela “FAIXA A” do DER. 

 
 

6) Controle Tecnológico: 
 
No decorrer da obra a Contratada deverá fornecer os laudos técnicos de 
controle tecnológico e o resultado dos ensaios realizados em cada etapa do 
serviço conforme a normativa do DNIT. 
 
Deverão ser coletadas amostras de materiais constituintes e de misturas, antes 
da aplicação na pista, que serão submetidas aos ensaios em laboratório. 
Durante a produção da mistura na Usina, o profissional deverá verificar o 
material resultante produzido, aferindo a temperatura da massa asfáltica e 
também realizar a coleta de materiais para análise. 
 
Em campo deverá ser acompanhado o controle da temperatura da mistura, 
tanto na chegada do caminhão quanto logo após o lançamento do mesmo na 
pista, assim como a espessura aplicada. 
 
O laudo do controle tecnológico do CBUQ deverá ser entregue antes da ultima 
medição. 
 
7) Sinalização: 
 
 

A tinta para a demarcação viária deverá ser retrorrefletiva com 
microesferas de vidro a base de resina acrílica nas cores brancas e amarelas 
conforme projeto.  

Deverá ser totalmente resistente à água e as intempéries. Deverá ser 
aplicada mediante processos de projeção pneumática, mecânica ou 
combinada. Deverá ser aplicada com película uniforme sobre pavimento limpo, 
seco e isento de óleos segundo o projeto de sinalização. 

 
A responsabilidade pela liberação da pista para o tráfego de veículos 

será da Empresa contratada. 
 

 
_______________________ 

Maria Helena Bezerra de Oliveira 

Eng. Civil CREA 211502646-2 
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Empreendedor PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS

CNPJ 27.174.051/0001-96

Endereço do 
Empreendimento

Ruas: 1º de dezembro, da Concórdia, Joaquim Inácio, Princesa Isabel, 
São João, São José parte 01 e 02, Rua sem nome e travessa 
Valentim, Rua sem nome 02,03,04 e 05 e a rua Esportiva.
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administrativas, cíveis e penais em caso de comprovada falsidade.
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ANEXO I 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 

Nº da Proposta Nº do Contrato de Repasse Nº da Operação 
000774/2019 884407/2019 1064072-44 / 2019 

Concedente Programa 
Ministério do Desenvolvimento Regional Planejamento Urbano  

Convenente Município/UF 

Município de Montanhas/RN Montanhas/RN 

Objeto 
Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN. 

 

 ITEM DESCRIÇÃO ATENDIMENTO* ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA               
NBR 

9050/15: 

OBS
. 

* 
SIM 

NÃO 
nesta 

etapa** 

N/A - 
Justificar 
(não será 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE 

OU 
MANDATÁRIA**
* NO PROJETO 

DE 
ENGENHARIA 

PELO 
CONVENENTE 
NO PROJETO 

EXECUTIVO DE 
ACESSIBILIDADE 

PELO 
CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

CONFORMIDADE 

R
O

T
A

 
A

C
E

S
S

ÍV
E

L
 

1 
Há indicação em 
projeto do traçado da 
rota acessível na 
área de intervenção? 

s     s s s 6.1   

C
A

L
Ç

A
D

A
S
 

2 
As calçadas novas ou 
reformadas possuem 
faixa livre com largura 
mínima de 1,20 m? 

s     s s s 6.12.3.b)   

3 
As faixas livres não 
possuem 
obstáculos? 

 n   n s s 6.12.3.b)   

4 

As calçadas novas ou 
reformadas possuem 
faixa de serviço com 
largura mínima de 
0,70 m? 

 n   n s s 6.12.3.a)   

5 

Em casos de 
calçadas novas ou 
reformadas com 
largura superior a 
2,0m, há faixa de 
acesso? 

 n   n s s 6.12.1                           
6.12.3.c)   

6 
A faixa livre possui 
2,10 m de altura livre 
nas calçadas novas 
ou reformadas? 

 n   n s s 6.12.3.b)   

7 

A sinalização 
suspensa está 
instalada acima de 
2,10 m do piso nas 
calçadas novas ou 
reformadas? 

 n   n s s 5.2.8.2.3   

8 

A faixa livre ou 
passeio das calçadas 
novas ou reformadas 
possui inclinação 
transversal de até 
3%? 

 n   n s s 6.12.3.b) 

 

9 

Nas calçadas novas 
ou reformadas há 
sinalização tátil 
direcional quando da 
ausência ou 
descontinuidade de 
linha-guia 
identificável? 

 n   n s s 
ABNT NBR 

16537 - 
7.8.1 

 

10 

A sinalização visual 
possui contraste de 
luminância, em 
condições secas e 
molhadas nas 
calçadas novas? 

 n   n s s 5.4.6.2 

 

11 Há sinalização tátil ou 
piso tátil para  n   n s s 5.4.6.3 

ABNT NBR 
 



informar a existência 
de: desníveis, objetos 
suspensos, 
equipamentos, 
mudança de direção, 
travessia de 
pedestre, início e 
término de rampas e 
escadas, 
rebaixamentos de 
guia nas calçadas 
novas ou 
reformadas? 

16537 - 6.6 
- 7.4 

12 

A faixa livre das 
calçadas novas ou 
reformadas possui 
piso com superfície 
regular, firme, 
estável, não 
trepidante e anti 
derrapante, sob 
condição seca ou 
molhada? 

 n   n s s 6.3.2 

 

13 

O acesso de veículos 
aos lotes cria degraus 
ou desníveis na faixa 
livre nas calçadas 
novas ou 
reformadas? 

  n   n s s 6.12.4 

 

14 

Os rebaixamentos de 
calçadas ou faixas 
elevadas para a 
travessia das vias 
constantes da 
intervenção estão na 
direção do fluxo da 
travessia de 
pedestres em 
calçadas novas ou 
reformadas ou 
reformadas? 

 s    s s s 6.12.7 

 

15 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
inclinação igual ou 
inferior a 8,33% (nas 
rampas laterais e 
central) ou igual ou 
inferior a 5% para 
rebaixamento total 
(nas rampas laterais) 
em calçadas novas? 

  n   n s s 
6.12.7.3 

6.12.7.3.4 
  

16 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
rampa central com 
largura mínima de 
1,50m em calçadas 
novas ou 
reformadas? 

s     s s s 6.12.7.3   

17 

Os rebaixamentos de 
calçadas são feitos 
de forma a não 
reduzir a largura da 
faixa livre ou passeio 
em medida inferior a 
1,20m em calçadas 
novas ou 
reformadas? 

  n   n s s 6.12.7.3   

18 

Há desnível entre o 
término do 
rebaixamento da 
calçada e o leito 
carroçável em 
calçadas novas ou 
reformadas? 

  n   n s s 6.12.7.3.1   

19 

Há rebaixamento do 
canteiro divisor de 
pistas, com largura 
igual à da faixa de 
travessia? 

s     s s s 6.12.7.3.5   

20 

Os semáforos para 
pedestres possuem 
dispositivos 
sincronizados com 
sinais visuais e 
sonoros? 

     N/A    8.2.2.3   



21 

Os semáforos, se 
acionados 
manualmente, 
possuem comando 
com altura entre 0,80 
m e 1,20 m do piso? 

     N/A     
5.6.4.3                
8.2.2.1 

  

P
A

S
S

A
R

E
L
A

S
 

22 

As passarelas de 
pedestres possuem 
uma das 
alternativas?                                         
a. rampas;                                                   
b. rampas e escadas;                                    
c. rampas e 
elevadores;                                 
d. escadas e 
elevadores. 

     N/A      6.13.1   
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A
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A
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 E
 E

S
C

A
D
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R
A

M
P
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C

A
D

A
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23 

As rampas em rota 
acessível possuem, 
no mínimo, 1,20 m de 
largura? 

     N/A      6.6.2.5   

24 

Os patamares 
(intermediários, de 
início e término da 
rampa)  possuem 
dimensão 
longitudinal mínima 
de 1,20 m e não 
invadem a área de 
circulação 
adjacente? 

       N/A     6.6.4   

25 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,50 m, a 
inclinação é de 5%? 

       N/A     6.6.2.1   

26 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,00 m, a 
inclinação é de até 
6,25%? 

     N/A      6.6.2.1   

27 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 0,80 m, 
sua inclinação é de 
até 8,33% e o número 
máximo de 
segmentos de rampa 
é 15? 

    

N/A 

   6.6.2.1   

28 

Em rampas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento? 

    

N/A 

   6.9.5   

29 

As escadas em rota 
acessível possuem 
no mínimo 1,20 m de 
largura? 

    

N/A 
   6.8.3   

30 

Há patamar em 
escadas a cada 
desnível de 3,20 m  
(exceto escada de 
lances curvos ou 
mistos) com no 
mínimo 1,20m de 
dimensão 
longitudinal? 

    

N/A 

   6.8.7   

31 

Os pisos dos degraus 
das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,28 m e 0,32 
m? 

    N/A     6.8.2   

32 

Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,16 m e 0,18 
m? 

      N/A    6.8.2   

33 

Há sinalização visual 
aplicada nos pisos e 
espelhos dos 
degraus, 
contrastante com o 
revestimento 
adjacente? 

    N/A     5.4.4   

34 
Em escadas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 

    
N/A 

   6.9.5   



corpos e guias de 
balizamento? 

35 
Nas rampas e 
escadas há 
corrimãos? 

    
N/A 

   6.9.2.1   

36 

Em escadas e 
rampas os corrimãos 
são contínuos com 
diâmetro entre 30 mm 
a 45 mm, com altura 
de 0,92 m e a 0,70 m 
do piso e 
prolongamento 
mínimo de 0,30 m 
nas extremidades e 
recurvados nas 
extremidades? 

    

N/A 

   6.9   

37 

Em rampas ou 
escadas com largura 
igual ou superior a 
2,40 m, há instalação 
de corrimão 
intermediário? 

    N/A     6.9.4   

38 

Em rampas ou 
escadas, se há 
corrimão 
intermediário e 
patamar com 
comprimento 
superior a 1,40 m, há 
espaçamento mínimo 
de 0,80 m? 

    N/A     6.9.4.1   
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39 

Em plataforma de 

elevação vertical com 

percurso aberto, há 

fechamento contínuo 

com altura de 1,10 m e 

sem vãos laterais? 

    N/A     6.10   

40 

Em plataforma de 

elevação vertical com 

percurso superior a 2,00 

m, o percurso é 

fechado? 

    N/A     6.10.3.2   

41 

Em plataforma de 

elevação inclinada há 

parada programada no 

patamares ou pelo 

menos a cada 3,20 m de 

desnível? 

    

N/A 

   6.10.4.2   

42 

Há dispositivos de 

comunicação interno e 

externo à caixa de 

corrida, para solicitação 

de auxílio? 

    

N/A 

   6.10.1                    

43 

Os elevadores, quando 

projetados para 1 

cadeira de rodas e 1 

outro usuário, possuem 

cabine com dimensões 

mínimas de 1,40 m x 

1,10 m? 

    

N/A 

   

ABNT 
NBR NM 

313 - 
Tabela 1 

  

44 

Em elevadores, quando 

projetados para 1 

cadeira de rodas e 1 

outro usuário, as portas, 

quando abertas, 

possuem vão livre de 

0,80 m x 2,10 m? 

    

N/A 

   

 
ABNT 

NBR NM 
313 - 

Tabela 1 

  

45 
O piso da cabine 

contrasta com o da 

circulação? 
    

N/A 
   

ABNT 
NBR NM 

313 
  

46 

Há sinalização com piso 

tátil de alerta junto à 

porta dos elevadores e 

plataformas de elevação 

vertical? 

    

N/A 

   

ABNT 
NBR 

16537 - 
6.9.1 

  

47 

Possui sinalização 

sonora informando o 

pavimento em 

equipamentos com mais 

de duas paradas? 

    

N/A 

   6.10.1   

48 

Junto à porta do 

elevador há dispositivo 

entre 1,80 m e 2,50 m 

que emite sinais sonoro 

    

N/A 
   

ABNT 
NBR NM 

313 
  



e visual, indicando o 

sentido em que a cabine 

se movimenta? 

49 

A botoeira do 

pavimento está 

localizada entre 0,90 m 

e 1,10 m do piso? 

    

N/A 
   

ABNT 
NBR NM 

313 
  

50 

A botoeira da cabine 

está localizada entre 

0,90 m e 1,30 m do 

piso? 

    

N/A 
   

ABNT 
NBR NM 

313 
  

51 

O desnível entre o piso 

da cabine e o piso 

externo é de, no 

máximo, 15 mm? 

    

N/A 
   

ABNT 
NBR NM 

313 
  

52 

A distância horizontal 

entre o piso da cabine e 

o piso externo é de, no 

máximo, 35 mm? 

    N/A     
ABNT 

NBR NM 
313 

  

53 

O número do pavimento 

está localizado nos 

batentes externos, 

indicando o andar, em 

relevo e em Braille? 

      N/A    5.4.5.2   
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54 

Há rota acessível 

interligando as vagas 

reservadas dos 

estacionamentos aos 

acessos? 

    

  N/A 

   6.2.4   

55 

Há vagas de 

estacionamento 

reservadas a veículos 

que transportem 

pessoas com 

deficiência? 

    

  N/A 

   
Lei 

13.146/20
15 

  

56 

O número de vagas de 

estacionamento 

reservadas a veículos 

que transportem 

pessoas com deficiência 

é de,  no mínimo, 2% do 

total de vagas, 

assegurada, no mínimo 

1 vaga? 

    

  N/A 

   
Lei 

13.146/20
15 

  

57 

As vagas destinadas a 

pessoas com deficiência 

localizam-se a, no 

máximo, 50m do acesso 

à edificação ou 

elevadores? 

    

  N/A 

   6.14.1.2   

58 

As vagas destinadas a 

pessoas com deficiência 

contam com espaço 

adicional de, no 

mínimo, 1,20 m de 

largura? 

    

N/A 

   6.14.1.2   

59 

Há vagas de 

estacionamento 

reservadas a veículos 

que transportem 

pessoas idosas? 

    

N/A 

   
Lei 

10.741/20
03 

  

60 

O número de vagas 

destinadas a veículos 

que transportem 

pessoas idosas é de, no 

mínimo, 5% do total de 

vagas, com no mínimo 

uma vaga? 

    

N/A 

   
Lei 

10.741/20
03 

  

61 

As vagas destinadas a 

pessoas idosas estão 

posicionadas próximas 

das entradas do 

edifício? 

    

N/A 

   6.14   

62 

As vagas reservadas 

contém sinalização 

vertical e horizontal? 

    

N/A 
   

5.5.2.3                         
6.14   

A
C

E
S

S
O

 

63 

Há indicação no projeto 

do traçado da rota 

acessível? 

    

N/A 
   6.1.1   

64 

A rota acessível 

interliga as áreas de uso 

público e adaptadas da 

edificação e incorpora 

as circulações? 

    

N/A 

   6.1.1   



65 

Todas as entradas da 

edificação de uso 

público ou comum são 

acessíveis? 

    

N/A 
   

6.2.1; 
6.1.1.1   

66 

Se houver controle de 

acesso, tipo catracas ou 

cancelas, pelo menos 

um deles em cada 

conjunto é acessível? 

    

N/A 

   6.2.5   

67 

Possui sinalização 

informativa e direcional 

nas entradas e saídas 

acessíveis? 

    

N/A 
   6.2.8   

68 

Há mapa acessível 

instalado 

imediatamente após a 

entrada principal com 

piso tátil associado, 

informando os 

principais pontos de 

distribuição no prédio 

ou locais de maior 

utilização? 

    

N/A 

   
Anexo B       

B.4   

69 

Há pelo menos duas 

formas de 

deslocamento vertical 

nas circulações 

verticais? (escadas, 

rampas, plataformas 

elevatórias ou elevador) 

    N/A     6.3   

P
IS

O
 

70 

As superfícies de piso 

possuem revestimento 

regular, firme, estável, 

não trepidante e 

antiderrapante, estando 

secas ou molhadas? 

      n s s 6.3.2   

71 

A rota acessível é 

nivelada ou possui 

desníveis de no máximo 

0,5 cm, ou quando 

maior que 0,5 cm e 

menor que 2 cm é 

chanfrada na proporção 

1:2 (50%) 

      n s s 6.3.4.1   

72 

Há rampa nos casos em 

que ocorra um desnível 

maior que 2 cm? 

      n     
6.1                  

6.1.1.2           
6.3.4.1 

  

73 

Se houver grelhas e 

juntas de dilatação em 

rotas acessíveis, os vãos 

perpendiculares ao 

fluxo principal possuem 

dimensão máxima de 

15mm? 

      N/A     6.3.5   
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74 

Para corredores de uso 

comum com extensão 

de até 4,00 m, a largura 

é de, no mínimo, 0,90 

m? 

    

N/A 

   6.11.1   

75 

Para corredores de uso 

comum com extensão 

de até 10,00 m, a 

largura é de, no mínimo, 

1,20 m? 

    

N/A 

   6.11.1   

76 

Para corredores de uso 

comum com extensão 

acima de 10,00m, a 

largura é de, no mínimo, 

1,50 m? 

    

N/A 

   6.11.1   

77 

Para corredores de uso 

público, a largura é de, 

no mínimo, 1,50 m? 

    

N/A 
   6.11.1   

78 

Para transposição de 

obstáculos com no 

máximo 0,40 m de 

extensão, a largura é de 

no mínimo 0,80 m? 

    

N/A 

   6.11.1.2   

79 

Para transposição de 

obstáculos com 

extensão superior a 0,40 

m, a largura é de no 

mínimo 0,90 m? 

    

N/A 

   6.11.1.2   

80 
As passagens possuem 

informação visual, 
    

N/A 
   5.4.1   



associada a sinalização 

tátil ou sonora? 

81 

Há placas de 

sinalização informando 

sobre os sanitários, 

acessos verticais e 

horizontais, números de 

pavimentos e rota de 

fuga? 

    

N/A 

   5.2.8.1   

82 

Esta sinalização está  

disposta em locais 

acessíveis para pessoa 

em cadeira de rodas, 

com deficiência visual, 

entre outros usuários, de 

tal forma que possa ser 

compreendida por 

todos? 

    

N/A 

   5.2.8.1   
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83 

Quando a rota de fuga 

incorpora escadas de 

emergência e elevaores 

de emergência há área 

de resgate com no 

mínimo um M.R 

(0.80X1,20m) por 

pavimento e um para 

cada escada e elevador 

de emergência? 

      N/A    6.4.4   

84 

As rotas de fuga e as 

saídas de emergência 

estão sinalizadas, com 

informações visuais, 

sonoras e táteis? 

      N/A    5.5.1   
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85 

As rampas possuem 

largura mínima de 1,50 

m? Sendo o mínimo 

admissível de 1,20m 

(indicadas no projeto 

como as pertencentes à 

rota acessível) 

      N/A    6.6.2.5   

86 

As escadas possuem 

largura mínima de 

1,20m? (indicadas no 

projeto como as 

pertencentes à rota 

acessível) 

    N/A     
 

6.8.3   

87 

Há guarda-corpos e 

guias de balizamento 

em rampas e escadas, na 

ausência de paredes 

laterais?  (indicadas no 

projeto como as 

pertencentes à rota 

acessível) 

      N/A    
6.6.3 
6.9.5   

88 

Há corrimãos em 

escadas e rampas?  

(indicadas no projeto 

como as pertencentes à 

rota acessível) 

      N/A    6.9.2.1   

89 

Os corrimãos são 

contínuos, com 

diâmetro entre 30 mm a 

45 mm, em ambos os 

lados, com altura de 

0,92 m e a 0,70 m do 

piso, prolongamento 

mínimo de 0,30 m e 

recurvados nas 

extremidades ? 

      N/A    
6.9.2.1; 
4.6.5   

90 

Em rampas ou escadas 

com largura igual ou 

superior a 2,40 m, há 

instalação de corrimão 

intermediário? 

      N/A    6.9.4   

91 

Em rampas ou escadas, 

se há corrimão 

intermediário e patamar 

com comprimento 

superior a 1,40 m, há 

espaçamento mínimo 

de 0,80 m? 

      N/A     6.9.4.1   

92 

Os patamares 

(intermediários, de 

início e término) das 

rampas  possuem 

    N/A      
6.6.2            
6.6.4   



dimensão longitudinal 

mínima de 1,20 m e não 

invadem a área de 

circulação adjacente? 

93 

Há patamar em escadas 

a cada desnível de 3,20 

m (exceto escada de 

lances curvos ou 

mistos), com dimensão 

longitudinal de 1,20 m? 

    N/A      
6.8.7                     
6.8.8   

94 

Os patamares de 

mudança de direção em 

rampas e escadas 

possuem o 

comprimento igual à 

largura das mesmas? 

      N/A     
6.6.4; 
6.8.3   
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95 

Para segmento de 

rampa com desnível 

máximo de 1,50 m, a 

inclinação é de 5%? 

      n s s 6.6.2.1   

96 

Para segmento de 

rampa com desnível 

máximo de 1,00 m, a 

inclinação é de até 

6,25%? 

      n s s 6.6.2.1   

97 

Para segmento de 

rampa com desnível 

máximo de 0,80 m, sua 

inclinação é de até 

8,33% e o número 

máximo de segmentos 

de rampa é 15? 

      N/A     6.6.2.1   

98 

Os pisos dos degraus 

das escadas possuem 

dimensão entre 0,28 m e 

0,32 m? 

      N/A      6.8.2   

99 

Os espelhos dos 

degraus das escadas 

possuem dimensão 

entre 0,16 m e 0,18 m? 

        N/A      6.8.2   

100 

O primeiro e o último 

degrau de um lance de 

escada distam 0,30m da 

circulação adjacente? 

      N/A      6.8.4   

101 

As escadas que 

interligam os 

pavimentos, possuem 

sinalização tátil, visual 

e/ou sonora? 

      N/A      5.5.1.3   

102 
Há sinalização visual de 

degraus isolados? 
    N/A       5.4.4                    
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103 

Em plataforma de 

elevação vertical com 

percurso aberto, há 

fechamento contínuo 

com altura de 1,10 m e 

sem vãos laterais? 

      N/A       6.10.3.1   

104 

Em plataforma de 

elevação vertical com 

percurso superior a 2,00 

m, o percurso é 

fechado? 

    N/A        6.10.3.2   

105 

Em plataforma de 

elevação inclinada há 

parada programada nos 

patamares ou pelo 

menos a cada 3,20 m de 

desnível? 

      N/A       6.10.4.2   

106 

Há dispositivos de 

comunicação interno e 

externo à caixa de 

corrida, para solicitação 

de auxílio? 

    N/A        6.10.1   

107 

Os elevadores possuem 

cabine com dimensões 

mínimas de 1,40 m x 

1,10 m? 

      N/A       
ABNT 

NBR NM 
313 

  

108 

Em elevadores as 

portas, quando abertas, 

possuem vão livre 

mínimo de 0,80 m x 

2,10 m? 

    N/A        6.11.2.4   

109 

O piso da cabine 

contrasta com o da 

circulação? 

     N/A        
ABNT 

NBR NM 
313 

  



 

110 

Possui sinalização com 

piso tátil de alerta e 

visual junto ao 

equipamento? (exceto 

plataforma de elevação 

inclinada) 

      N/A       
6.10.1; 
6.10.4.4   

111 

Possui sinalização 

sonora informando o 

pavimento em 

equipamentos com mais 

de duas paradas? 

    N/A        6.10.1   

112 

Junto à porta do 

elevador há dispositivo 

entre 1,80 m e 2,50 m 

que emite sinais sonoro 

e visual, indicando o 

sentido em que a cabine 

se movimenta? 

    N/A        
ABNT 

NBR NM 
313 

  

113 

A botoeira do 

pavimento está 

localizada entre 0,90 m 

e 1,10 m do piso? 

    N/A    
ABNT 

NBR NM 
313 

  

114 

A botoeira da cabine 

está localizada entre 

0,90 m e 1,30 m do 

piso? 

    N/A    
ABNT 

NBR NM 
313 
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115 

O desnível entre o piso 

da cabine e o piso 

externo é de, no 

máximo, 15 mm? 

    N/A    
ABNT 

NBR NM 
313 

  

116 

A distância horizontal 

entre o piso da cabine e 

o piso externo é de, no 

máximo, 35 mm? 

    N/A    
ABNT 

NBR NM 
313 

  

117 

O número do pavimento 

está localizado nos 

batentes externos, 

indicando o andar, em 

relevo e em Braille? 

    N/A    5.4.5.2   
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118 

As portas, quando 

abertas, possuem vão 

livre de 0,80 m de 

largura e 2,10 m de 

altura?  

    N/A     6.11.2.4   

119 

Nos locais de prática 

esportivas, as portas 

tem largura mínima de 

1m nas circulações 

destinada a praticantes? 

      N/A    
6.11.2.4; 
6.11.2.12; 
10.11.1 

  

120 

Em portas de duas ou 

mais folhas, pelo menos 

um delas possui vão 

livre de 0,80 m de 

largura? 

    

N/A 

   6.11.2.4   

121 

Se houver portas em 

sequência, há espaço 

entre elas (abertas) de, 

no mínimo, 1,50 m de 

diâmetro e 0,60 m ao 

lado da maçaneta? 

    

N/A 

   6.11.2   

122 

A área de varredura das 

portas não interfere nas 

áreas de manobra, na 

dimensão mínima dos 

patamares e no fluxo 

principal de circulação? 

    

N/A 

   
6.6.4.1; 
6.8.8; 

6.11.2.1 
  

123 

Se abertura da porta é 

no sentido do 

deslocamento do 

usuário, existe espaço 

livre de 0,30 m entre a 

porta e a parede e 

espaço frontal de 1,2 m 

ou acionamento 

automático? 

    N/A     6.11.2.2   

124 

Se abertura da porta é 

no sentido oposto ou 

lateral ao deslocamento 

do usuário, existe 

espaço livre de 0,60 m 

entre a porta e a parede 

e espaço frontal de 1,5m 

ou acionamento 

automático? 

    N/A     
6.11.2.2; 
6.11.2.3   



 

125 

Possui sinalização 

visual no centro da 

porta ou na parede ao 

lado da maçaneta (1,20 

m - 1,60 m) no lado 

externo, informando o 

ambiente? 

    N/A      5.4.1   

126 

A sinalização visual 

está associada à 

sinalização tátil em 

relevo e Braille 

(instalada na parede 

adjacente ou batente em 

altura entre 0,90 m - 

1,20 m) ou sonora? 

      N/A     5.4.1   

127 

As maçanetas das 

portas são do tipo 

alavanca e estão 

instaladas entre 0,80 m 

e 1,10 m do piso? 

      N/A     6.11.2.6   

128 

A altura do peitoril 

respeita o cone visual de 

pessoa em cadeira rodas 

(aprox. 60 cm)? 

      N/A      6.11.3   

129 

As janelas possuem 

comando de abertura 

instalados entre 0,60 m 

e 1,20 m do piso? 

      N/A      6.11.3   
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130 

Existe sanitário 

acessível, para cada 

sexo, em todos os 

pavimentos, com 

entrada independente 

dos sanitários 

coletivos? 

      N/A       7.4.3   

131 

As superfícies de piso 

dos sanitários 

acessíveis não possuem 

desníveis e possuem 

revestimento regular, 

firme, estável, não 

trepidante, e 

antiderrapante, estando 

secas ou molhadas? 

      N/A       
6.3.2 
6.3.4   

132 

Há no mínimo 5% do 

total de cada peça 

sanitária, com no 

mínimo uma, para cada 

sexo em cada 

pavimento, onde há 

sanitários? 

      N/A       7.4.3   

133 

O sanitário acessível ou 

boxe sanitário acessível 

possui circulação livre 

para giro de 360º 

(diâmetro 1,50 m)? 

      N/A        7.5.a)   

134 

Os sanitários acessíveis 

possuem dispositivo de 

sinalização de 

emergência (alarme 

sonoro e visual) 

próximo à bacia, 

acionado através de 

pressão ou alavanca, 

instalado à 40 cm do 

piso e com cor 

contrastante? 

        N/A       5.6.4.1   

135 

Os interruptores foram 

instalados em altura de 

0,60m a 1,00 m do piso? 

        N/A       4.6.9   
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136 

As portas, quando 

abertas, possuem vão 

livre de 0,80 m de 

largura e 2,10 m de 

altura?  

    

N/A 

   6.11.2.4   

137 

Em caso de porta de 

eixo vertical, a abertura 

é para o lado externo do 

sanitário ou boxe? 

    

N/A 
   7.5.f)   

138 

Nos locais de prática 

esportivas, as portas 

tem largura mínima de 

1m nas circulações 

destinada a praticantes? 

    

N/A 

   
6.11.2.4; 
6.11.2.12; 
10.11.1 

  



139 

A porta possui puxador 

horizontal, com 

diâmetro entre 25 mm a 

35 mm, com 

comprimento mínimo 

de 0,40 m, afixado na 

parte interna da porta e 

maçaneta tipo 

alavanca? 

    

N/A 

   
6.11.2.7                        

Figura 84;                       
7.11.5 

  

140 

Há sinalização visual no 

centro da porta ou na 

parede ao lado da 

maçaneta (1,20 m - 1,60 

m) no lado externo, 

informando o 

ambiente? 

    

N/A 

   5.4.1   

141 

A sinalização visual 

está associada à 

sinalização tátil em 

relevo e Braille 

(instalada na parede 

adjacente ou batente em 

altura entre 0,90 m - 

1,20 m) ou sonora? 

    N/A     5.4.1   
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142 

Há área de transferência 

(0,80 m x 1,20 m) 

lateral, diagonal e 

perpendicular para a 

bacia sanitária? 

    

N/A 

   7.5   

143 

A bacia possui 0,43 m a 

0,45 m de altura em o 

assento (46 cm de altura 

com assento)? 

    

N/A 
   7.7.2.1   

144 
A bacia NÃO possui 

abertura frontal? 
    

N/A 
   7.7.2.1   

145 

Há barras de apoio com 

comprimento mínimo 

de 0,80 m, fixadas 

horizontalemente nas 

paredes de fundo e na 

lateral da bacia 

sanitária, distando 0,75 

m do piso acabado e 

uma barra vertical de, 

no mínimo 0,70m, a 

0,10m acima da barra 

horizontal e a 0,30m da 

borda frontal da bacia? 

    

N/A 

   
7.7.2.2                         
Figuras 

103 e 104 
  

146 

O acionamento da 

válvula de descarga está 

a no máximo 1,00 m do 

piso? 

    

N/A 
   7.7.3.1   

147 

No caso de caixa 

acoplada, a barra sobre 

esta, possui altura 

máxima de 0,89 m? 

    

N/A 
   7.7.2.3.3   

148 

O acionamento de 

descarga em caixa 

acoplada é do tipo 

alavanca ou sensores? 

    

N/A 
   7.7.3.2   
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149 

O lavatório acessível é 

sem coluna ou com 

coluna suspensa, com 

profundidade máxima 

de 0,50m, altura final 

entre 0,78 e 0,80m e 

distante 0,30 m do piso? 

    

N/A 

   
7.5.d)              

Figura 98   

150 

No caso de lavatório 

instalado em bancada, a 

altura superior da cuba 

está entre 78 e 80 cm, e 

possui altura livre 

inferior de, no mínimo, 

73 cm? 

    

N/A 

   7.10.3   

151 

Há barras de apoio de 

cada lado dos 

lavatórios, distantes a, 

no máximo, 0,50m da 

parede e do eixo da 

torneira e no caso de 

barra horizontal, o perfil 

superior de 0,78 a 

0,80m do piso e no caso 

de barra vertical com, 

no mínimo, 0,40m de 

    

N/A 

   
7.8.1                

Figuras 
113 e 114 

  



comprimento, a 0,90m 

do piso?  

152 

As torneiras são 

acionadas por alavanca, 

sensor eletrônico ou 

dispositivo equivalente 

? 

 

 

    

N/A 

     7.8.2   

M
IC

T
Ó

R
IO

 

153 

Existe área de 

aproximação frontal 

para Pessoa com 

Mobilidade Reduzida 

(diâmetro de 60 cm)  e 

para Pessoa em Cadeira 

de Rodas (0,80 m x 1,20 

m)? 

    

N/A 

   7.10.4   

154 

Para os mictórios 

suspensos, a altura da 

borda frontal é de 0,60 

m a 0,65 m? 

    

N/A 
   7.10.4.3   

155 

Acionamento da 

descarga é do tipo 

alavanca ou automática 

e possui altura de 1,00 

m do piso? 

    

N/A 

   7.10.4.3   

156 

O mictório possui 

barras de apoio em 

ambos os lados com 

afastamento de 0,30 m 

(a partir do eixo), 

comprimento mínimo 

de 0,70 m e fixadas a 

altura de 0,75 m do piso 

acabado? 

    

N/A 

   7.10.4.3   

A
C

E
S

S
Ó

R
IO

S
 

157 

Se existir ducha 

higiênica, está instalada 

de 0,45 a 1,20 do piso e 

distânte de 0,25 a 0,43m 

da borda lateral da 

bacia? 

    

N/A 

     
7.5. m)                  

Figura 14   

158 

O espelho, quando 

instalado em parede 

sem pias, possui borda 

inferior a, no máximo, 

0,50 m e a borda 

superior a, no mínimo, 

1,80 m do piso?  

    

N/A 

   7.11.1   

159 

O espelho, quando 

instalado sobre o 

lavatório, possui borda 

inferior a, no máximo, a 

0,90 m e a borda 

superior a, no mínimo, 

1,80 m do piso?  

    

N/A 

   7.11.1   

160 

A papeleira embutida 

está em altura mínima 

de 0,55 m (eixo) do piso 

e dista 0,20 m da borda 

frontal da bacia? 

    

N/A 

   7.11.2   

161 

A papeleira de sobrepor 

está alinhada com a 

borda frontal da bacia e 

o acesso ao papel está a 

1,00 m do piso 

acabado? 

    

N/A 

   7.11.2   

162 

Os acessórios 

(papeleira, cabide e 

porta-objetos) atendem 

à altura entre 0,80 m e 

1,20 m? 

    

N/A 

   
7.11.3                 
7.11.4   
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163 

As dimensões mínimas 

do boxe de chuveiro são 

de 0,90 m x 0,95 m? 

    

N/A 
   7.12.1.2   

164 

Caso exista porta no 

boxe, esta possui vão 

com largura livre 

mínima de 0,90 m 

confeccionada em 

material resistente a 

impacto? 

    

N/A 

   7.12.1.1   



165 

O registro do chuveiro 

está a 1,00 m do piso 

acabado e a 0,45 m de 

distância do banco? 

    

N/A 
   

7.12.2               
Figura 126   

166 

Há banco instalado na 

parede lateral ao 

chuveiro, com 

dimensões mínimas de 

0,70 m x 0,45 m, e 

altura de 0,46 m do piso 

acabado?  

    

N/A 

   
7.12.3                 
Figura 
126.b) 

  

167 

No boxe há barra de 

apoio de 90º na parede 

lateral ao banco e barra 

vertical na parede de 

fixação do banco? 

    

N/A 

   
7.12.3                 
Figura 
126.a) 

  

168 

O piso do boxe de 

chuveiro é 

antiderrapante, está 

nivelado com o piso 

adjacente e possui 

grelhas ou ralos fora da 

área de manobra e 

transferência? 

    

N/A 

   7.12.4   
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169 

Há área de transferência 

(0,80 m x 1,20 m) 

lateral à banheira? 

    

N/A 
   

7.13.2                       
Figuras 

127 e 128 
  

170 
A banheira possui altura 

máxima de 0,46 m? 
    

N/A 
   7.13.2.1   

171 

O acionamento da 

banheira do comando 

deve estar a uma altura 

de 0,80 m do piso 

acabado? 

    

N/A 

   7.13.2.3   

172 

A banheira possui duas 

barras de apoio 

horizontais na parede 

frontal e uma vertical na 

parede lateral? 

    

N/A 

   
7.13.2.4              

Figura 129   
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173 

Os vestiários acessíveis 

estão localizados em 

rotas acessíveis? 

      N/A    7.3.1   

174 

Existe vestiário 

acessível com entrada 

independente ? 

    

N/A 
   7.4.2   

175 

As superfícies de piso 

dos vestiários 

acessíveis possuem 

revestimento regular, 

firme, estável, não 

trepidante e 

antiderrapante, estando 

secas ou molhadas? 

    

N/A 

   7.12.4   

176 

Há, no mínimo, 5% do 

total de cada peça 

instalada acessível, com 

no mínimo uma, 

consideradas 

separadamente, se 

houver divisão por 

sexo? 

    

N/A 

   7.4.5   

177 
Há sinalização de 

emergência? 
    

N/A 
   7.4.2.2   

178 

Os vestiários acessíveis 

possuem dispositivo de 

sinalização de 

emergência (alarme 

sonoro e visual) 

próximo à bacia, 

acionado através de 

pressão ou alavanca, 

instalado à 40 cm do 

piso e com cor 

contrastante? 

    

N/A 

   5.6.4.1   

179 

Os interruptores foram 

instalados em altura de 

0,60m a 1,00 m do piso? 

    

N/A 
   4.6.9   

180 

A sinalização visual 

está associada à 

sinalização tátil em 

relevo e Braille 

(instalada na parede 

adjacente ou batente em 

altura entre 0,90 m - 

1,20 m) ou sonora? 

    

N/A 

   5.4.1 

  



181 

As portas, quando 

abertas, possuem vão 

livre de 0,80 m de 

largura e 2,10 m de 

altura?  

    

N/A 

   6.11.2.4 

  

182 

A porta possui puxador 

horizontal, com 

diâmetro entre 25 mm a 

35 mm, com 

comprimento mínimo 

de 0,40 m, afixado na 

parte interna da porta e 

maçaneta tipo 

alavanca? 

    

N/A 

   
6.11.2.7                        

Figura 84;                       
7.11.5 

  

183 

Nos locais de prática 

esportivas, as portas 

tem largura mínima de 

1m nas circulações 

destinada a praticantes? 

    

N/A 

   
6.11.2.4; 
6.11.2.12; 
10.11.1 
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184 

As cabinas individuais 

acessíveis possuem 

superfície para troca de 

roupas na posição 

deitada, de dimensões 

mínimas de 0,70 m de 

largura, 1,80 m de 

comprimento e altura de 

0,46 m? 

    

N/A 

   7.14.1 

  

185 

Há duas barras de apoio 

horizontais junto à 

superfície de troca de 

roupas com 

comprimento mínimo 

de 0,80 m, instaladas na 

cabeceira a 0,30 m da 

lateral e na lateral a 0,50 

m da cabeceira, ambas 

em altura de 0,75 m do 

piso acabado? 

    

N/A 

   7.14.1 

  

186 

A porta da cabina, 

quando aberta, possui  

vão livre com largura de 

0,80 m ou 1,00 m, em 

locais de pratica 

esportiva, com abertura 

para o lado externo da 

cabina? 

    

N/A 

   
7.14.1; 
10.11.1 

  

187 

A porta da cabina 

possui puxador 

horizontal, com 

diâmetro entre 25 mm a 

35 mm, com 

comprimento mínimo 

de 0,40 m, afixado na 

parte interna da porta e 

sistema de travamento 

acessível? 

    

N/A 

   
7.5.f)                      

Figura 84 

  

188 

O espelho, quando 

instalado, possui borda 

inferior a 0,30 m e a 

borda superior a, no 

mínimo, 1,80 m do 

piso?  

    

N/A 

   7.14.1 
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189 

Os bancos para 

vestiários possuem 

encosto e profundidade 

mínima de 0,45 m, 

largura mínima de 0,70 

m e altura de 0,46 m do 

piso, e possuem um 

espaço livre inferior 

com 0,30 m de 

profundidade? 

    

N/A 

   7.14.2   

190 

Os bancos possuem 

área de transferência 

lateral com  dimensões 

mínimas de 0,80 x 1,20 

m? 

    

N/A 

   
7.14.2               

Figura 131   
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191 

A altura de utilização 

dos armários está entre 

0,40 m e 1,20m do piso 

acabado? 

    

N/A 
   7.14.3   

192 
A altura de fixação dos 

puxadores dos armários 
    

N/A 
   7.14.3   



está entre 0,40 m e 1,20 

m? 

193 

As prateleiras possuem 

profundidade que 

variam entre 0,25 e 

0,43, a depender da 

altura de cada 

prateleira, conforme 

figura 14 da NBR 9050? 

    

N/A 

   
7.14.3              
4.6.2                 

Figura 14 
  

194 

As projeção de abertura 

das portas dos armários 

permite área de 

circulação mínima de 

0,90 m? 

    

N/A 

   7.14.3   
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195 

Os cabides e porta-

objetos estão a uma 

altura entre 0,80 m e 

1,20 m? 

    

N/A 
   7.14.5   

196 

O porta-objetos possui 

profundidade máxima 

de 0,25 m? 

         7.14.5   
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197 

O mobiliário urbano 

está localizado junto a 

uma rota acessível e 

fora da faixa livre para 

circulação de pedestre? 

    

N/A 

   
4.3.3                                
8.1 

  

198 

Os assentos públicos 

possuem altura e 

profunidade entre 0,40 e 

0,45 m, largura 

individual entre 0,45 e 

0,50 m e encosto com 

ângulo entre 100º e 

110º? 

    

N/A 

   8.9.1 

  

199 

Em locais de 

atentimento ao público, 

existe assento de uso 

preferencial sinalizado 

com o Símbolo 

Internacional de Acesso 

e com os símbolos de 

gestante, pessoa com 

criança de colo, pessoa 

idosa, pessoa obesa e 

pessoa com mobilidade 

reduzida? 

    

N/A 

   

5.3.2                      
Figuras 31 

e 32;             
5.3.5.1           

Figuras 35 
a 39                

  

200 

Em locais de 

atendimento ao público, 

existe assento para 

pessoa obesa (5% com 

no mínimo um)? 

    

N/A 

   10.19 

  

201 

O assento para pessoa 

obesa possui largura 

mínima de 0,75 m, 

profundidade entre 0,47 

m e 0,51 m e altura do 

assento entre 0,41 m e 

0,45 m e suporta carga 

de 250 Kg? 

    

N/A 

   4.7 

  

202 

O mobiliário não 

interrrompe a livre 

passagem, nos espaços 

de circulação das rotas 

acessíveis? 

    

N/A 

   4.3.3 

  

203 

Há M.R (0,80 x 1,20 m) 

ao lado dos assentos 

fixos e fora da faixa 

para circulação de 

pedestres? 

    

N/A 

   8.9.3 

  

204 

A circulação entre os 

móveis ou passagens 

internas é, no mínimo, 

de 0,90 m e possui áreas 

de giro para retorno? 

    

N/A 

   4.3 

  

205 

As mesas possuem 

largura mínima de 0,90 

m e altura da superfície 

de trabalho entre 0,75 m 

e 0,85 m? 

    

N/A 

   9.3.1.3 

  

206 

As mesas permitem 

aproximação frontal da 

cadeira de rodas, com 

uma altura livre mínima 

de 0,73 m embaixo da 

superfície de trabalho, 

    

N/A 

   9.3.1.4 

  



garantindo largura 

mínima de 0,80 m e 

profundidade mínima 

de 0,50 m? 
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207 

Em pontos de embarque 

e desembarque de 

transporte público, se 

houver assentos fixos 

e/ou apoios isquiáticos, 

há também espaço para 

P.C.R com dimensões 

de 0,80 m x 1,20 m? 

    

N/A 

   8.2.1.2 

  

208 

Há sinalização 

informativa sobre as 

linhas disponíveis nos 

pontos de ônibus, dos 

tipos visual e sonora? 

    

N/A 

   
8.2.1.3                      
5.2.7 
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209 

Em edificações de 

grande porte e 

equipamentos urbanos, 

há pelo menos um 

telefone que transmita 

mensagens de texto 

(TDD) ou tecnologia 

similar, instalado a uma 

altura entre 0,75 m e 

0,80 m do piso 

acabado?  

      N/A    8.3.2 

  

210 

 

Pelo menos um telefone 

de cada conjunto 

assegura dimensão e 

espaço apropriado para 

aproximação, alcance, 

manipulação e uso, 

devidamente 

sinalizado? 

    

N/A 

   
8.3.1 
8.1 

  

211 

Caso exista cabina 

telefônica, pelo menos 

uma é acessível e possui 

dimensões que 

garantem um M.R (0,80 

m x 1,20 m) com 

aproximação frontal? 

    

N/A 

   8.4.2 

  

212 

O telefone da cabina 

acessível está instalado 

suspenso, na parede 

oposta à entrada? 

    

N/A 
   8.4.2 

  

213 

Em frente à cabina há 

espaço para rotação de 

180º de cadeira de rodas 

(1,50 x 1,20 m)? 

    

N/A 
   8.4.2 
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214 

Se houver áreas 

drenantes de árvores 

invadindo as faixas 

livres do passeio, há 

grelhas de proteção, 

com vãos de no máximo 

15 mm? 

    

N/A 

   8.8.3 
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215 

O balcão de 

atendimento e/ou 

informações está 

facilmente identificado 

e localizado em rota 

acessível? 

    

N/A 

   9.2.1.1 

  

216 

Os balcões de 

atendimento e/ou 

informações garantem 

um M.R frontal? 

    

N/A 
   9.2.1.2 

  

217 

Há circulação adjacente 

aos balcões que permita 

giro de 180º (1,20 x 

1,50 m) de cadeira de 

rodas? 

    

N/A 

   9.2.1.2 

  

218 

Balcão de atendimento 

possui superfície com 

largura mínima de 0,90 

m e altura entre 0,75 m 

a 0,85 m do piso, 

assegurando-se largura 

livre mínima sob a 

superfície de 0,80 m? 

    

N/A 

   9.2.1.4 

  

219 

Balcão de informações 

possui superfície com 

largura mínima de 0,90 

    

N/A 
   9.2.3.4 

  



m e altura entre 0,90 m 

a 1,05 m do piso, 

assegurando-se largura 

livre mínima sob a 

superfície de 0,80 m? 

220 

Balcão de atendimento 

ou de informação 

possui  altura livre sob o 

tampo de no mínimo 

0,73 m e profundidade 

livre mínima de 0,30 m, 

de modo que a pessoa 

em cadeira de rodas 

tenha a possibilidade de 

avançar sob o balcão? 

    

N/A 

   
9.2.1.5                     
9.2.3.5 

  

221 

Os balcões possuem o 

Símbolo Internacional 

de Acesso próximo à 

parte rebaixada? 

    

N/A 
   5.3.2.2 
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222 

Em áreas de 

atendimento, no caso de 

dispensers de senha ou 

totens de 

autoatendimento, estes 

estão localizados em 

área de piso nivelado e 

sem obstruções? 

    

N/A 

   9.4.3.2 

  

223 

Pelo menos um desses 

equipamentos possui 

um M. R. para 

aproximação (frontal e 

alcance visual frontal 

ou lateral) de pessoa em 

cadeira de rodas? 

    

N/A 

   9.4.3.4 

  

224 

Os controles estão 

localizados entre 0,80 m 

e 1,20 m do piso, com 

profundidade de no 

máximo 0,30 m em 

relação à face frontal 

externa do 

equipamento? 

    

N/A 

   9.4.3.5 

  

225 

O equipamento 

apresenta instruções e 

informações visuais e 

auditivas ou táteis em 

posição visível, 

conforme Seção 5? 

    

N/A 

   9.4.3.8 

  

226 

No caso de displays de 

senhas, a informação é 

compreensível por 

pessoas com 

deficiência, sendo 

apresentada de forma 

visual e sonora? 

    

N/A 

   5.1.3 
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227 

Os bebedouros estão 

instalados com no 

mínimo duas alturas 

diferentes de bica: 0,90 

m e outra entre 1,00 m e 

1,10 m em relação ao 

piso acabado? 

    

N/A 

   8.5.1.2 

  

228 

O bebedouro de 0,90 m 

possui altura livre 

inferior de 0,73 m? 

    

N/A 
   8.5.1.3 

  

229 

Há possibilidade de 

aproximação frontal 

sob o equipamento, 

garantido um M.R.? 

    

N/A 
   8.5.1.3 

  

230 

Havendo copos 

descartáveis, estes estão 

entre 0,80 m e 1,20 m 

do piso? 

    

N/A 
   8.5.2 

  

231 

Os outros modelos 

(garrafão, filtro, etc.), 

assim como o manuseio 

dos copos, estão 

posicionados na altura 

entre 0,80 m e 1,20 m 

do piso acabado?  

    

N/A 

   8.5.2 

  

232 

Estes modelos 

permitem a 

aproximação lateral de 

uma Pessoa com 

Cadeira de Rodas? 

    

N/A 

   8.5.2 

  
 



 

 

 

 

 

  

 

 

 

* A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a 1ª etapa de verificação (análise do 

Projeto Engenharia)   

** Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade     
*** A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com "SIM" nos instrumentos de transferência com 

valor de repasse acima de R$ 5 milhões. 

N/A - Não se aplica;  s-sim; n-não  



                 PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

                 Detalhamento de Eventos                          

Frente de Obra:
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Valor de Investimento: R$ 522.811,11 Total por Frente (R$): 127.468,82 114.520,94 27.465,03 15.153,92 41.267,96

Evento Item Orç Título dos Eventos / Descrição Serviço Unid. Qtde. 1 2 3 4 5
10 3 4 5 8

1 Evento SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.004,93 2.004,93 - - - -

1 1.1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 4,50 4,50 - - - -

2 Evento SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO R$ 493.350,16 119.989,87 109.450,67 25.681,55 13.792,45 39.012,30

2 1.2.1. PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2 11.732,10 2.853,21 2.602,81 610,83 327,89 927,83

2 1.2.2.

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, 

COM ESPESSURA DE 3,0 CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. M3 351,95 85,60 78,08 18,32 9,84 27,83

2 1.2.3.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA 

URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM) M3XKM 30.726,37 7.472,57 6.816,76 1.599,76 858,74 2.429,98

2 1.2.4.

CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A 

QUENTE, COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 T 823,60 200,30 182,72 42,88 23,02 65,13

3 Evento SINALIZAÇÃO R$ 27.456,02 5.474,02 5.070,27 1.783,48 1.361,47 2.255,66

3 1.3.1.

SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 

DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO M2 544,50 140,32 128,01 27,77 14,90 42,17

3 1.3.2. CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA P/ PLACA SINALIZAÇÃO UND 22,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00

3 1.3.3. CONFECÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA M2 17,27 1,57 1,57 1,57 1,57 1,57

3 1.3.4.

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 

45X25CM UND 11,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

Responsável Técnico:

CREA / CAU:

Local e Data

MONTANHAS/RN, 25 de março de 2020

MARIA HELENA B DE OLIVEIRA

211502646-2

Serviços:

Modo de Exibição:

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

1064072-44/2019 884407/2019 NA - NATAL MDR PLANEJAMENTO URBANO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO

MONTANHAS/RN ZONA URBANA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

RN20180229525

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE MONTANHAS

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA

127.477 v005   micro



                 PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

                 Detalhamento de Eventos                          

Frente de Obra:

Valor de Investimento: R$ 522.811,11 Total por Frente (R$):

Evento Item Orç Título dos Eventos / Descrição Serviço Unid. Qtde.
10 3 4 5 8

1 Evento SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.004,93

1 1.1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 4,50

2 Evento SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO R$ 493.350,16

2 1.2.1. PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2 11.732,10

2 1.2.2.

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, 

COM ESPESSURA DE 3,0 CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. M3 351,95

2 1.2.3.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA 

URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM) M3XKM 30.726,37

2 1.2.4.

CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A 

QUENTE, COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 T 823,60

3 Evento SINALIZAÇÃO R$ 27.456,02

3 1.3.1.

SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 

DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO M2 544,50

3 1.3.2. CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA P/ PLACA SINALIZAÇÃO UND 22,00

3 1.3.3. CONFECÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA M2 17,27

3 1.3.4.

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 

45X25CM UND 11,00

Local e Data

MONTANHAS/RN, 25 de março de 2020

Serviços:

Modo de Exibição:

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

1064072-44/2019 884407/2019 NA - NATAL MDR PLANEJAMENTO URBANO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO

MONTANHAS/RN ZONA URBANA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

RN20180229525

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE MONTANHAS

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA

Grau de Sigilo
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16.727,38 30.977,19 30.477,80 19.539,21

6 7 8 9

- - - -

- - - -

15.434,44 29.073,70 28.820,89 17.885,91

367,13 691,48 685,42 425,26

11,01 20,74 20,56 12,76

961,52 1.810,99 1.795,11 1.113,76

25,77 48,54 48,12 29,85

1.292,94 1.903,49 1.656,91 1.653,30

12,81 31,43 23,91 23,80

2,00 2,00 2,00 2,00

1,57 1,57 1,57 1,57

1,00 1,00 1,00 1,00

Responsável Técnico:

CREA / CAU:

MARIA HELENA B DE OLIVEIRA

211502646-2

MARIA HELENA B DE OLIVEIRA

211502646-2

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

1064072-44/2019 884407/2019 NA - NATAL MDR PLANEJAMENTO URBANO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO

MONTANHAS/RN ZONA URBANA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

RN20180229525

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE MONTANHAS

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

1064072-44/2019 884407/2019 NA - NATAL MDR PLANEJAMENTO URBANO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO

MONTANHAS/RN ZONA URBANA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

RN20180229525

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE MONTANHAS

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA

227.477 v005   micro



                 PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

                 Detalhamento de Eventos                          

Frente de Obra:

Valor de Investimento: R$ 522.811,11 Total por Frente (R$):

Evento Item Orç Título dos Eventos / Descrição Serviço Unid. Qtde.
10 3 4 5 8

1 Evento SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.004,93

1 1.1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 4,50

2 Evento SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO R$ 493.350,16

2 1.2.1. PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2 11.732,10

2 1.2.2.

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, 

COM ESPESSURA DE 3,0 CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. M3 351,95

2 1.2.3.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA 

URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM) M3XKM 30.726,37

2 1.2.4.

CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A 

QUENTE, COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 T 823,60

3 Evento SINALIZAÇÃO R$ 27.456,02

3 1.3.1.

SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE 

DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO M2 544,50

3 1.3.2. CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA P/ PLACA SINALIZAÇÃO UND 22,00

3 1.3.3. CONFECÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA M2 17,27

3 1.3.4.

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 

45X25CM UND 11,00

Local e Data

MONTANHAS/RN, 25 de março de 2020

Serviços:

Modo de Exibição:

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

1064072-44/2019 884407/2019 NA - NATAL MDR PLANEJAMENTO URBANO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO

MONTANHAS/RN ZONA URBANA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

RN20180229525

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE MONTANHAS

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA

Grau de Sigilo

#PUBLICO
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71.417,33 21.143,57 6.651,95

10 11 12

- - -

- - -

68.015,00 19.773,58 6.419,79

1.617,37 470,21 152,66

48,52 14,11 4,58

4.235,89 1.231,47 399,82

113,54 33,01 10,72

3.402,33 1.370,00 232,15

77,14 15,16 7,08

2,00 2,00 -

1,57 1,57 -

1,00 1,00 -

MARIA HELENA B DE OLIVEIRA

211502646-2

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

1064072-44/2019 884407/2019 NA - NATAL MDR PLANEJAMENTO URBANO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO

MONTANHAS/RN ZONA URBANA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

RN20180229525

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE MONTANHAS

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA

327.477 v005   micro



Valor Total do Orçamento: R$ 522.811,11

Frentes de Obra:
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Nível Item Descrição Unid.  Qtde. 
 Preço Unit. 

(R$) 

 Preço Total 

(R$) 
Título dos Eventos 1 2 3 4 5 6

Nível 1. CAPEAMENTO ASFÁLTICO 522.811,11      - 

Nível 1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 2.004,93          1-SERVIÇOS PRELIMINARES

Serviço 1.1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 4,50                445,54          2.004,93          1-SERVIÇOS PRELIMINARES 4,50 

Nível 1.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 493.350,16      2-SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

Serviço 1.2.1. PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2 11.732,10       2,09              24.520,09        2-SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 2.853,21 2.602,81 610,83 327,89 927,83 367,13 

Serviço 1.2.2.

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 

CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 CM - 

EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

M3 351,95            1.138,43       400.666,92      2-SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 85,60 78,08 18,32 9,84 27,83 11,01 

Serviço 1.2.3.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA 

URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM)
M3XKM 30.726,37       2,09              64.218,11        2-SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 7.472,57 6.816,76 1.599,76 858,74 2.429,98 961,52 

Serviço 1.2.4.
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA 

A QUENTE, COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3
T 823,60            4,79              3.945,04          2-SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 200,30 182,72 42,88 23,02 65,13 25,77 

Nível 1.3. SINALIZAÇÃO 27.456,02        3-SINALIZAÇÃO 267,06 57,17 

Serviço 1.3.1.
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A 

BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2 544,50            32,79            17.854,16        3-SINALIZAÇÃO 140,32 128,01 27,77 14,90 42,17 12,81 

Serviço 1.3.2. CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA P/ PLACA SINALIZAÇÃO UND 22,00              105,09          2.311,98          3-SINALIZAÇÃO 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

Serviço 1.3.3. CONFECÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA M2 17,27              343,66          5.935,01          3-SINALIZAÇÃO 1,57 1,57 1,57 1,57 1,57 1,57 

Serviço 1.3.4.
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, 

DIMENSÕES 45X25CM
UND 11,00              123,17          1.354,87          3-SINALIZAÇÃO 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

Responsável Técnico:

CREA / CAU:

MARIA HELENA B DE OLIVEIRA

211502646-2

Grau de Sigilo

#PUBLICO

                          PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

                          Eventograma e Quantitativos

MONTANHAS/RN, 25 de março de 2020

Local e Data

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

1064072-44/2019 884407/2019 NA - NATAL MDR PLANEJAMENTO URBANO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO

MONTANHAS/RN ZONA URBANA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

RN20180229525

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE MONTANHAS

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

1064072-44/2019 884407/2019 NA - NATAL MDR PLANEJAMENTO URBANO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO

MONTANHAS/RN ZONA URBANA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

RN20180229525

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE MONTANHAS

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA

127.477 v005   micro



Valor Total do Orçamento: R$ 522.811,11

Frentes de Obra:

Nível Item Descrição Unid.  Qtde. 
 Preço Unit. 

(R$) 

 Preço Total 

(R$) 
Título dos Eventos

Nível 1. CAPEAMENTO ASFÁLTICO 522.811,11      

Nível 1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 2.004,93          1-SERVIÇOS PRELIMINARES

Serviço 1.1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 4,50                445,54          2.004,93          1-SERVIÇOS PRELIMINARES

Nível 1.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 493.350,16      2-SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

Serviço 1.2.1. PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2 11.732,10       2,09              24.520,09        2-SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

Serviço 1.2.2.

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 

CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 CM - 

EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

M3 351,95            1.138,43       400.666,92      2-SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

Serviço 1.2.3.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA 

URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM)
M3XKM 30.726,37       2,09              64.218,11        2-SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

Serviço 1.2.4.
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA 

A QUENTE, COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3
T 823,60            4,79              3.945,04          2-SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

Nível 1.3. SINALIZAÇÃO 27.456,02        3-SINALIZAÇÃO

Serviço 1.3.1.
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A 

BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2 544,50            32,79            17.854,16        3-SINALIZAÇÃO

Serviço 1.3.2. CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA P/ PLACA SINALIZAÇÃO UND 22,00              105,09          2.311,98          3-SINALIZAÇÃO

Serviço 1.3.3. CONFECÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA M2 17,27              343,66          5.935,01          3-SINALIZAÇÃO

Serviço 1.3.4.
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, 

DIMENSÕES 45X25CM
UND 11,00              123,17          1.354,87          3-SINALIZAÇÃO

                          PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

                          Eventograma e Quantitativos

MONTANHAS/RN, 25 de março de 2020

Local e Data

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

1064072-44/2019 884407/2019 NA - NATAL MDR PLANEJAMENTO URBANO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO

MONTANHAS/RN ZONA URBANA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

RN20180229525

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE MONTANHAS

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA

R
U

A
 S

E
M

 N
O

M
E

 

0
3

R
U

A
 P

R
IN

C
E

S
A

 

IS
A

B
E

L

T
V

 V
A

L
E

N
T

IM

R
U

A
 S

E
M

 N
O

M
E

 0
4

R
U

A
 E

S
P

O
R

T
IV

A

R
U

A
 S

E
M

 N
O

M
E

 0
5

7 8 9 10 11 12

691,48 685,42 425,26 1.617,37 470,21 152,66 

20,74 20,56 12,76 48,52 14,11 4,58 

1.810,99 1.795,11 1.113,76 4.235,89 1.231,47 399,82 

48,54 48,12 29,85 113,54 33,01 10,72 

31,43 23,91 23,80 77,14 15,16 7,08 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1,57 1,57 1,57 1,57 1,57 

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

Responsável Técnico:

CREA / CAU:

MARIA HELENA B DE OLIVEIRA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

211502646-2

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

1064072-44/2019 884407/2019 NA - NATAL MDR PLANEJAMENTO URBANO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO

MONTANHAS/RN ZONA URBANA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

RN20180229525

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE MONTANHAS

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

1064072-44/2019 884407/2019 NA - NATAL MDR PLANEJAMENTO URBANO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO

MONTANHAS/RN ZONA URBANA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

RN20180229525

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE MONTANHAS

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV GIGOV GESTOR PROGRAMA DATA ASSINATURA

1064072-44/2019 884407/2019 NA - NATAL MDR PLANEJAMENTO URBANO

MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO

MONTANHAS/RN ZONA URBANA

Nº CTEF CNPJ INÍCIO DA OBRA

RN20180229525

AÇÃO / MODALIDADE

OBJETO DO CTEF

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE MONTANHAS

OBJETO

EMPRESA EXECUTORA

227.477 v005   micro
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PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
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Item Descrição Unid. Quantidade 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

0

1. CAPEAMENTO ASFÁLTICO - - 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 4,50 4,50 

1.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO - 

1.2.1. PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2 11.732,10 2.853,21 2.602,81 610,83 327,89 927,83 367,13 691,48 685,42 425,26 1.617,37 

1.2.2.

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE 

ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 CM - EXCLUSIVE 

TRANSPORTE. 

M3 351,95 85,60 78,08 18,32 9,84 27,83 11,01 20,74 20,56 12,76 48,52 

1.2.3.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA 

URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM)
M3XKM 30.726,37 7.472,57 6.816,76 1.599,76 858,74 2.429,98 961,52 1.810,99 1.795,11 1.113,76 4.235,89 

1.2.4.
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A 

QUENTE, COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3
T 823,60 200,30 182,72 42,88 23,02 65,13 25,77 48,54 48,12 29,85 113,54 

1.3. SINALIZAÇÃO - 267,06 57,17 

1.3.1.
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A 

BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2 544,50 140,32 128,01 27,77 14,90 42,17 12,81 31,43 23,91 23,80 77,14 

1.3.2. CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA P/ PLACA SINALIZAÇÃO UND 22,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

1.3.3. CONFECÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA M2 17,27 1,57 1,57 1,57 1,57 1,57 1,57 1,57 1,57 1,57 1,57 

1.3.4.
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, 

DIMENSÕES 45X25CM
UND 11,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

Local

Data

MONTANHAS/RN

25 de março de 2020

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Sim 25,68%

MDR

PROGRAMA

PLANEJAMENTO URBANO

OBJETO

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

LOCALIDADE / ENDEREÇO

ZONA URBANA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

1064072-44/2019

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE MONTANHAS MONTANHAS/RN

MUNICÍPIO / UF

GESTOR

jan-19

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

Natal / RN

AÇÃO / MODALIDADE

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Sim 25,68%

MDR

PROGRAMA

PLANEJAMENTO URBANO

OBJETO

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

LOCALIDADE / ENDEREÇO

ZONA URBANA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

1064072-44/2019

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE MONTANHAS MONTANHAS/RN

MUNICÍPIO / UF

GESTOR

jan-19

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

Natal / RN

AÇÃO / MODALIDADE

Frente de Obra:

Nome: Nome:

Título: Título:

CREA/CAU: CREA/CAU:

ART/RRT: ART/RRT:

MARIA HELENA B DE OLIVEIRA

ENGENHEIRA CIVIL

RN20180229525

211502646-2

Grau de Sigilo

#PUBLICO

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Sim 25,68%

MDR

PROGRAMA

PLANEJAMENTO URBANO

OBJETO

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

LOCALIDADE / ENDEREÇO

ZONA URBANA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

1064072-44/2019

PROPONENTE / TOMADOR

MUNICÍPIO DE MONTANHAS MONTANHAS/RN

MUNICÍPIO / UF

GESTOR

jan-19

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

Natal / RN

AÇÃO / MODALIDADE

127.476 v008   micro



I

PLQ -

-

Item Descrição Unid. Quantidade

0

1. CAPEAMENTO ASFÁLTICO - 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 

1.1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 4,50 

1.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO - 

1.2.1. PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2 11.732,10 

1.2.2.

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE 

ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 CM - EXCLUSIVE 

TRANSPORTE. 

M3 351,95 

1.2.3.
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA 

URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM)
M3XKM 30.726,37 

1.2.4.
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A 

QUENTE, COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3
T 823,60 

1.3. SINALIZAÇÃO - 

1.3.1.
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A 

BASE DE RESINA ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2 544,50 

1.3.2. CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA P/ PLACA SINALIZAÇÃO UND 22,00 

1.3.3. CONFECÇÃO DE PLACA SINALIZAÇÃO SEMI-REFLETIVA M2 17,27 

1.3.4.
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, 

DIMENSÕES 45X25CM
UND 11,00 

Local

Data

MONTANHAS/RN

25 de março de 2020

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Sim 25,68%

MDR

PROGRAMA

PLANEJAMENTO URBANO

OBJETO

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

LOCALIDADE / ENDEREÇO

ZONA URBANA
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PROTOCOLO

FORMAÇÃO DE PROCESSO

ATENÇÃO REQUERENTE

1. Para obter informações, refira-se sempre ao número do processo
constante nessa etiqueta;

2. Este protocolo não tem caráter autorizatório;
3. Contato:

E-mail: idema-atendimento@rn.gov.br 
Tel: (84) 3232-2102 / 3232-2118 / 3232-1975 / 0800-281-1975 
Fax: (84) 3232-5879

  Processo: 2019-145376/TEC/DL-0351
Data de autuação: 22/10/2019 Lei: LCE 272 de 03/03/2004
Vinculado a: Georef.:  Não
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS
Empreendimento: CAPEAMENTO ASFÁLTICO COM CONCRETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), COM SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL E VERTICAL DE DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO
DE MONTANHAS - RN
Fato gerador: SISLIA-DL-OUTROS-CAPEAMENTO ASFÁLTICO DE
DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE MONTANHAS - RN
MONTANHAS-RN



I

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Repasse (R$) Contrapartida (R$)

- -

( 82,20% ) ( 17,80% ) ( 0,00% ) ( 100,00% )

429.750,00 93.061,10  - 522.811,10

1 Meta 1. Pavimentação Recapeamento de vias
RECAPEAMENTO ASFALTICO - RUA 

SÃO JOÃO 
Em Análise 2.853,21 m² Lote 1 104.779,19 22.689,63  - 127.468,82

1 Meta 2. Pavimentação Recapeamento de vias  RUA DA CONCORDIA Em Análise 2.602,81 m² Lote 1 94.136,05 20.384,89  - 114.520,94

1 Meta 3. Pavimentação Recapeamento de vias RUA SÃO JOSÉ - PARTE 01 Em Análise 610,83 m² Lote 1 22.576,22 4.888,81  - 27.465,03

1 Meta 4. Pavimentação Recapeamento de vias RUA 1º DE DEZEMBRO Em Análise 327,89 m² Lote 1 12.456,50 2.697,42  - 15.153,92

1 Meta 5. Pavimentação Recapeamento de vias RUA SEM NOME 02 Em Análise 927,83 m² Lote 1 33.922,21 7.345,75  - 41.267,96

1 Meta 6. Pavimentação Recapeamento de vias RUA SEM NOME Em Análise 367,13 m² Lote 1 13.749,88 2.977,50  - 16.727,38

1 Meta 7. Pavimentação Recapeamento de vias RUA SEM NOME 03 Em Análise 691,48 m² Lote 1 25.463,21 5.513,98  - 30.977,19

1 Meta 8. Pavimentação Recapeamento de vias RUA PRINCESA ISABEL Em Análise 685,42 m² Lote 1 25.052,71 5.425,09  - 30.477,80

1 Meta 9. Pavimentação Recapeamento de vias TV VALETIM Em Análise 425,26 m² Lote 1 16.061,20 3.478,01  - 19.539,21

1 Meta 10. Pavimentação Recapeamento de vias RUA SEM NOME 04 Em Análise 1.617,37 m² Lote 1 58.704,95 12.712,38  - 71.417,33

1 Meta 11. Pavimentação Capeamento de vias RUA ESPORTIVA Em Análise 470,21 m² Lote 1 17.379,99 3.763,58  - 21.143,57

1 Meta 12. Pavimentação Capeamento de vias RUA SEM NOME 05 Em Análise 152,66 m² Lote 1 5.467,89 1.184,06  - 6.651,95

1 429.750,00 93.061,10  - 522.811,10
2  -  -  - -

 -  -  - -

Nome: Local:

Cargo: Data:

Repasse (R$)
Contrapartida 

Financeira (R$)

QCI - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO

Outros (R$)

Saldo a 

Reprogramar

Etapa Situação Quantidade Unid.
Meta / 

Sub-Meta
Descrição da Meta / Sub-MetaSub-Item de InvestimentoItem de Investimento

Lote de Licitação / 

nº CTEF

Investimento 

(R$)

TOTAL

TOTAL - ETAPA

ENG. CIVIL - CREA RN 211502646-2 25 de março de 2020

MONTANHAS

Representante Tomador / Agente Promotor

MARIA HELENA BEZERRA DE OLIVEIRA

Observações:

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV RECURSO

1064072-44/2019 884407/2019 OGU não-PAC

MUNICÍPIO / UF

MONTANHAS/RN

REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO

429.750,00 93.061,10 522.811,10

VALORES CONTRATADOS (R$)

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

RUA SÃO JOSÉ

PLANEJAMENTO URBANO

Pavimentação e Drenagem Superficial de Vias Públicas

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS

OBJETO

Ministério do Desenvolvimento Regional

PROGRAMA AÇÃO / MODALIDADE

LOCALIDADE / ENDEREÇO

Obras de Capeamento Asfáltico na zona urbana do Município de Montanhas/RN.

GESTOR

141.211 v009  micro
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                    FOTO 01: RUA SEM NOME 03                            FOTO 02: TRAVESSA VALENTIM 

     
 

              FOTO 03: RUA DA CONCORDIA                           FOTO 04: RUA 1º DE DEZEMBRO 
 

  
 

FOTO 05: RUA SÃO JOSÉ TRECHO 01                            FOTO 06: RUA SÃO JOÃO 
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FOTO 09: RUA SEM NOME 04                                          FOTO 10: RUA SEM NOME 05 
 

 
 

FOTO 11: RUA ESPORTIVA 
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